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Permanente deste Tribunal, com fundamento no art. 40, § 4.º, inciso I da Constituição
Federal c/c Lei Complementar n.º 142/2013, nos termos da decisão exarada pelo STF
nos autos do Mandado de Injunção n.º 4237/DF."

Nº 14 - DECIDIU, por unanimidade, com ressalvas do Desembargador João Amílcar
Pavan quanto à parcela de opção, apreciando o contido no PA-SEI-0000145-
50.2019.5.10.8000 - MA 21/2019, aprovar a matéria na forma proposta pela
Administração, baixando a Resolução Administrativa n.º 14/2019 - (1990):
"Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor WILBERT
GOLDEN BATISTA, código 103565-7, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Classe C,
Padrão 13, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, com
fundamento no artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com a parcela de
opção incidente sobre a função comissionada de Assistente Administrativo ( FC - 0 3 ) ,
prevista no então vigente art. 193 da Lei n.º 8.112/90, calculada na forma do art. 18,
§ 3.º, da Lei n.º 11.416/2006, com a redação dada pela Lei n.º 12.774/2012, nos
termos do Acórdão TCU-Plenário n.º 2.076/2005 e da Resolução Administrativa
TRT/10.ª R n.º 27/2010 (DOU, 2, de 7/7/2010)."

Nº 15 - DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-SEI-0000656-
48.2019.5.10.8000 - MA 22/2019, aprovar a matéria na forma proposta pela
Administração, baixando a Resolução Administrativa n.º 15/2019 - (1991):
"Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora ELIZA CRISTINA
BARROSO CAVALCANTE, código 102145-1, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Classe
C, Padrão 13, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal,
com fundamento no artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005."

Nº 16 - DECIDIU, por unanimidade, com ressalvas do Desembargador João Amílcar
Pavan quanto à parcela de opção, apreciando o contido no PA-SEI-0000849-
63.2019.5.10.8000 - MA 23/2019, aprovar a matéria na forma proposta pela
Administração, baixando a Resolução Administrativa n.º 16/2019 - (1992):
"Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor ARNALDO
CARNEIRO DOS SANTOS, código 103059-0, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Classe
C, Padrão 13, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal,
com fundamento no artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com a parcela
de opção incidente sobre a função comissionada de Assistente-Chefe de Setor (FC-03),
prevista no então vigente art. 193 da Lei n.º 8.112/90, calculada na forma do art. 18,
§ 3.º, da Lei n.º 11.416/2006, com a redação dada pela Lei n.º 12.774/2012, nos
termos do Acórdão TCU-Plenário n.º 2.076/2005 e da Resolução Administrativa
TRT/10.ª R n.º 27/2010 (DOU, 2, de 7/7/2010)."

Des. MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

ATO Nº 40, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no expediente PROAD
nº 12.271/2018, resolve:

I - REDISTRIBUI, a partir de 1º-3-2019, o cargo efetivo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, ocupado pela servidora FERNANDA SILVA DUARTE DOS SANTOS, do Quadro
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, em reciprocidade com o cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, ocupado por CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com fulcro no artigo 37 da Lei nº 8.112/90 e
na Resolução CNJ nº 146/2012.

II - LOTA CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS na 2ª Vara do Trabalho de
Brusque. III - FAZ CESSAR os efeitos da Portaria nº SERHU 196, de 24-07-2013, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, em 05-08-2013.

MARI ELEDA MIGLIORINI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

ATO Nº 21, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante da Resolução Administrativa nº. 004/2019 (Processo Administrativo: 1300400-
72.2019.5.13.0000), resolve:

Redistribuir, ex officio, um cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro Permanente de Pessoal deste Regional,
ocupado pela servidora SAMARA BATISTA PAIVA, para o Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com fundamento no art. 37 da Lei nº.
8.112/90, com a redação dada pela Lei nº. 9.527/97, na forma regulamentada pela
Resolução nº. 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, tendo por reciprocidade a
redistribuição do cargo efetivo ocupado pelo servidor JUAREZ SIQUEIRA BELO, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Sem especialidade, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para o Quadro Permanente de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com efeitos a contar da publicação. Dê-
se ciência. Publique-se no DA_e.

Des. WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 15 , DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
21553/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora VALERIA MARANHA DOS REIS FERREIRA, no
cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº
11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO Nº 18, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
17396/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora ROSELY APARECIDA GOBBI, no cargo de
Técnico Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Enfermagem, Classe C, Padrão
13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO Nº 21, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
15018/2018, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor FERNANDO LUIZ DOS SANTOS, no cargo de
Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATOS DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
18973/2018, resolve:

Nº 28 - Conceder aposentadoria ao servidor LUIZ CARLOS BARBOSA SATTO, no cargo de
Analista Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
18475/2018, resolve:

Nº 32 - Conceder aposentadoria à servidora MARLENE DE JESUS FERREIRA FARIA BU R AT T O,
no cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c/c o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 62-
A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO Nº 37, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
11286/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora DULCINEIA SANSONE MORALES, no cargo
de Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal,
Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e
artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO Nº 24, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 6351/2018, resolve:

Redistribuir, a partir de 01 de março de 2019, o cargo efetivo de Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
ocupado pela servidora DRIELLE PEREZ CARAMORI AMBRÓSIO, para o Quadro Permanente
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de acordo com o artigo 37,
incisos I a VI, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, tendo por reciprocidade a redistribuição
simultânea de 01 (um) cargo idêntico, do Quadro Permanente da Secretaria daquele E.
Tribunal para esta Corte, ocupado pela servidora CRISTIANA DE MELO ABBES.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA Nº 111, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Protocolo Administrativo nº 356/2019-DGE, resolve:

Prorrogar, a partir de 05 de março de 2019, por prazo indeterminado, a cessão
de MARIA HELENA MARINHO AZEVEDO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ao Tribunal Superior do Trabalho, com ônus para
este Tribunal.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 109 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, VALERIA MARANHA DOS REIS
FERREIRA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente FC-02, na Vara do Trabalho de Santa
Bárbara D'Oeste.

Nº 110 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LEANDRO MAC FADDEN N EG R I ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotado na Vara do Trabalho de Santa Bárbara D'Oeste, para exercer a função comissionada
de Assistente FC-02, constante da Tabela de Funções Comissionadas.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA Nº 116, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 6351/2018 PROAD, resolve:

Cessar, a partir de 1º de março de 2019, os efeitos da Portaria CPV nº 639, de
24/06/2015, publicada no DOU-Seção 02, em 06/07/2015, página 72, que removeu para o
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, DRIELLE PEREZ CARAMORI AMBROSIO, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, em
permuta com CRISTIANA DE MELO ABBES, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA Nº 117, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, e tendo
em vista o que consta do Protocolo Administrativo nº 12727/2013-DGE, resolve:

Remover, a pedido, a partir de 1º de março de 2019, CLAYTON DE ANDRADE
FERNANDES, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da Vara do Trabalho de Orlândia para a 1ª Vara do Trabalho de Franca,
dispensando-o da função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM
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PORTARIA Nº 168, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº
01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores abaixo, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotados na Secretaria da 3ª Turma:

- FATIMA ALESSANDRA FERREIRA RODRIGUES, Técnico Judiciário, área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Turma FC-04,
constante da Tabela de Funções Comissionadas, dispensando-a da função comissionada de
Assistente de Turma FC-02;

- JOAO HENRIQUE DE ARAUJO LAVOR, Técnico Judiciário, área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente de Turma FC-02, constante da Tabela de
Funções Comissionadas, dispensando-o da função comissionada de Assistente Técnico de
Turma FC-04.

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA

PORTARIA Nº 177, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Protocolo Administrativo nº 1098/2019-DGE, resolve:

Cessar, a partir de 18 de fevereiro de 2019, os efeitos da Portaria CPV nº 287, de
03/05/2018, publicada no DOU-Seção 02, em 10/05/2018, página 75, que colocou SIMONE
FUCHS, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, à disposição do Ministério dos Direitos Humanos.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 178 - Designar, a partir da publicação desta portaria, EDUARDO SODRE JUNIOR, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado
na Seção de 1ª Instância, da Corregedoria Regional, para exercer a função comissionada de
Assistente Técnico de Apoio Administrativo FC-04, dispensando-o da função comissionada de
Assistente Especializado da Presidência FC-05.

Nº 179 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LEANDRO VINICIUS MI R A N DA
CAUNETO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotado no Núcleo de Pesquisa Patrimonial, da Corregedoria Regional, para
exercer a função comissionada de Assistente Especializado da Presidência FC - 0 5 ,
dispensando-o da função comissionada de Assistente Técnico de Apoio Administrativo FC-
04.

Nº 180 - Designar BEATRIZ DE OLIVEIRA HUGEN, Analista Judiciário, área Judiciária, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:
I - ter exercício, a partir de 26 de fevereiro de 2019, no Gabinete do Desembargador do
Trabalho Fábio Allegretti Cooper;
II - exercer, a partir da publicação desta portaria, a função comissionada de Assistente FC-
02.

Nº 182 - Designar, a partir da publicação desta portaria, VANESSA BRAZAO, Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na
Vara do Trabalho de Orlândia, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIAS CPV DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº
01/2018, resolve:

Nº 185 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, ROSELY APARECIDA GOBBI, Técnico
Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Enfermagem, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, da função comissionada de Assistente FC-02, na Área de Clínica
Médica, da Secretaria de Saúde.

Nº 186 - Designar, a partir da publicação desta portaria, CINTIA APARECIDA DE SOUZA,
Técnico Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Enfermagem, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na Área de Clínica Médica, da Secretaria de
Saúde, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

Nº 187 - Designar, a partir de 1º de março de 2019, ANDRESA RAMOS, Técnico Judiciário,
área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para ter exercício
na Vara do Trabalho de São José do Rio Pardo, dispensando-a da função comissionada de
Assistente de Juiz FC-05, no Gabinete do Juiz Titular Alexandre Vieira dos Anjos.

Nº 191 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIANA PENACHIONI DRUMOND,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para:

I - ter exercício na Seção de Primeira Instância, da Corregedoria Regional,
dispensando-a da função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, no Gabinete da Juíza
Titular Ana Cláudia Torres Vianna;

II - exercer a função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03.

Nº 192 - Designar, a partir da publicação desta portaria, VANESSA DEPINTOR DUCRET,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para:

I - ter exercício no Gabinete da Juíza Titular Ana Cláudia Torres Vianna,
dispensando-a da função comissionada de Chefe de Gabinete FC-05, no Gabinete do
Desembargador do Trabalho Jorge Luiz Costa;

II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05.

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA

PORTARIAS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 193 - Dispensar, a partir de 1º de março de 2019, LUIZ CARLOS BARBOSA SATTO, Analista
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente FC-02, na Vara do Trabalho de Tietê.

Nº 194 - Designar, a partir da publicação desta portaria, PRISCILA APARECIDA JARDIM
BERGAMIM, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na Vara do Trabalho de Tietê, para exercer a função comissionada de
Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 154, 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-
4307/2017, resolve:

1-Remover, a pedido, O Excelentíssimo Senhor Jedson Marcos dos Santos
Miranda, Juiz do Trabalho Substituto, para o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
com efeitos a contar de 1º de março de 2019;

2-Declarar a vacância do cargo de juiz do trabalho substituto deste tribunal,
anteriormente ocupado pelo Excelentíssimo Juiz Jedson Marcos dos Santos Miranda, tendo
em vista a sua remoção, a pedido, para o TRT da 3ª Região, com efeitos a contar de 1º de
março de 2019. Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site deste Regional.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO

PORTARIA Nº 174, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-
8542/2018, Considerando o art. 37 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº
9.527/97; Considerando o preenchimento dos requisitos elencados no art. 6º da Resolução
do Conselho Nacional de Justiça nº 146, de 6/3/2012, resolve:

1-Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, o cargo vago de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de Pessoal deste Regional, decorrente
de vacância por posse em outro cargo inacumulável de Hugo Andrade Correia Lima, em
reciprocidade com cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, ocupado pelo servidor João Diego Rocha Lima, com efeitos a contar
de 1º de março de 2019.

2-Conceder 20 (vinte) dias de trânsito ao servidor João Diego Rocha Lima. Dê-
se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no site deste
Regional.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 388, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 23930/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa,
ocupado pela servidora AMANDA FERREIRA DE SOUZA LINO, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em reciprocidade com cargo da carreira de
Analista Judiciário, Área Administrativa, ocupado pelo servidor DIOGO FELIPE DE AGUIAR,
do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, com fulcro no art. 37 da Lei nº
8.112/90 e na Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça;

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 272/2016,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de julho de 2016, referente à remoção, por
permuta, até então mantida entre as servidoras AMANDA FERREIRA DE SOUZA LINO, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, e WANICE CABRAL
QUIXABEIRA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. PAULO PIMENTA

PORTARIA Nº 389, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 24269/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
ocupado pela servidora NUBIA MATOS DE LIMA TATUGAWA, em reciprocidade o com cargo
da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Superior do Trabalho, ocupado pelo servidor PATRICK BRUNO RUAS GUIMARÃES, com
fulcro no art. 37 da Lei nº 8.112/90 e na Resolução nº 146/2012 do Conselho Nacional de
Justiça;

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 34/2009,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2009, referente à remoção da
servidora NUBIA MATOS DE LIMA TATUGAWA para o Tribunal Superior do Trabalho,
efetivada por meio de Concurso Nacional de Remoção de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. PAULO PIMENTA

PORTARIA Nº 390, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 24131/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
ocupado pelo servidor BRUNNO DUTRA ROCHA DE SOUSA, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em reciprocidade com cargo da carreira de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, ocupado pela servidora JACKELYNE DE SOUZA
FIGUEIREDO ALARCÃO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, com fulcro
no art. 37 da Lei nº 8.112/90 e na Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de
Justiça;

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 561/2015,
publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2015, referente à remoção, por
permuta, até então mantida entre os servidores BRUNNO DUTRA ROCHA DE SOUSA e
JACKELYNE DE SOUZA FIGUEIREDO ALARCÃO;

Art. 3º Manter a servidora JACKELYNE DE SOUZA FIGUEIREDO ALARCÃO lotada
na 17ª Vara do Trabalho de Goiânia;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. PAULO PIMENTA

PORTARIA Nº 570, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 2680/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
ocupado pelo servidor ODILON HENRIQUE FERRO CORDEIRO DA SILVA, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em reciprocidade com cargo da
carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquivologia,
ocupado pelo servidor RAFAEL EDGAR LOPES BRAGA, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 19ª Região, com fulcro no art. 37 da Lei nº 8.112/90 e na
Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça;
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO Nº 30, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante no Protocolo TRT n. 000.00754/2019, resolve:

Conceder, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à
servidora ROSELY DANTAS PESSOA FIRMINO, matrícula 245.089.672, no cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe "C", padrão 13, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, acrescido do percentual de 11%
(onze por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço (anuênio), consoante o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.112/90 (redação original), art. 6º da Lei nº 9.624/98 e art.
15, inciso II, da MP nº 2225-45/2001 e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, decorrente da incorporação de 3/5 da Função Comissionada de Auxiliar
Especializado - FC-01 e 2/5 Função Comissionada de Agente Especializado - FC-02, de
acordo com o art. 62 da Lei nº 8.112/90 e arts. 3º e 11 da Lei nº 8.911/94 c/c o art. 62-
A da Lei nº 8.112/90 (incluído pela MP nº 2.225-45/2001), do Adicional de Qualificação -
AQ, decorrente da conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização (arts.

14 e 15, III, da Lei nº 11.416/2016), com efeitos a contar da publicação, consoante o
disposto no art. 188 da Lei nº 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no DA_e.

Des. WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

ATO Nº 31, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante no Protocolo TRT n.º 000.01418/2019, resolve:

Conceder, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à
servidora KARLA LEITÃO COUTINHO TELES, matrícula n.º 245.057.786, no cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe "C", padrão 13, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos do percentual de 13%
(treze por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço (anuênio), consoante o
disposto no art. 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação original), art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art.
15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001, da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, decorrente da incorporação de 3/10 de Auxiliar Especializado - FC-01, 2/10 de
Assistente Administrativo - FC-03, 2/10 de Assistente Diretor (Secretaria) - FC-04 e de 3/10
de Assistente de Secretário - FC-05, de acordo com o art. 62 da Lei n.º 8.112/90, arts. 3º
e 11 da Lei n.º 8.911/94, art. 5º da Lei n.º 9.624/1998 c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90
(incluído pela MP n.º 2.225-45/2001) e Instrução Normativa PR/SAF/GM n.º 7/1994 e do
Adicional de Qualificação - AQ, decorrente da conclusão de curso de graduação de nível
superior (arts. 14 e 15, VI, da Lei n.º 11.416/2016), com efeitos a contar da publicação,
consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no
DOU.

Des. WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

ATO Nº 32, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante no Protocolo TRT n.º 000.00828/2019, resolve:

Conceder, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à
servidora TÂNIA MARIA OLIVEIRA MAGALHÃES, matrícula n.º 245.096.416, no cargo efetivo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe "C", padrão 13, com proventos integrais,
nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescido do percentual de
12% (doze por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço (anuênio), consoante
o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação original), art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e
art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001 e Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, decorrente da incorporação de 7/10 da Função Comissionada de Assistente - FC-02
e 3/10 e da Função Comissionada de Assistente Chefe Seção - FC-04, de acordo com o art.
62 da Lei n.º 8.112/90 e arts. 3º e 11 da Lei n.º 8.911/94, art. 5º da Lei n.º 9.624/1998 c/c
o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90 (incluído pela MP n.º 2.225-45/2001), com efeitos a contar
da publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90.

Des. WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

ATO Nº 33, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante no Protocolo TRT n.º 000.01111/2019, resolve:

Conceder, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à
servidora ROBERTA LÚCIA MARINHO COSTA, matrícula 245.087.892, no cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, classe "C", padrão 13, com
proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescido
do percentual de 13% (treze por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço
(anuênio), consoante o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação original), art. 6º da
Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP nº 2225-45/2001 e Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, decorrente da incorporação de 05/05 da função
comissionada de Assistente de Juiz Presidente - FC-04, de acordo com o art. 62 da Lei n.º
8.112/90 e arts. 3º e 11 da Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90 (incluído
pela MP n.º 2.225-45/2001) e do Adicional de Qualificação - AQ, decorrente da conclusão
de curso de graduação de nível Superior (arts. 14 e 15, III, da Lei n.º 11.416/2016), com
efeitos a contar da publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90.

Des. WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 29, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
16319/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora VILMARA MORAES, no cargo de Técnico
Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo
62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA Nº 162, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº
01/2018, resolve:

Dispensar, a partir da publicação desta portaria, VILMARA MORAES, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente FC-02, no Gabinete do Desembargador do Trabalho
Thomas Malm.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 635, DE 1º DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 1739/2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora ROSA
MARIA MIRANDA, no cargo efetivo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe
C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, com fundamento
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incs. I, II, III, e parágrafo
único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12 e 13, 14 e 15, III da Lei nº 11.416,
de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro
de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original) da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e
Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, art.
3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4
de setembro de 2001 e Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 - 7ª Vara Federal, Seção
J u d i c i á r i a / D F.

Des. PAULO PIMENTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
ATO Nº 22, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno; Considerando os termos do Acórdão contido
no PROAD nº 9098/2018, de 12/12/2018, proferida pela Turma Recursal da Justiça Federal
da 5ª Região - Seção Judiciária do Estado de Alagoas, nos autos da Ação Ordinária nº.
0505005-54.2018.4.05.80013T,resolve:

Retificar, em parte, o ATO TRT 19ª GP nº 156/2018, de 20/12/2018, publicado
no Diário Oficial da União nº 246, de 24/12/2018, seção 2, página 57, na parte onde se lê:
"Art. 1º. Incluir a Gratificação de Atividade Judiciária - GAS...", leia-se: "Art. 1º. Incluir a
Gratificação de Atividade de Segurança - GAS."

Desª. ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
PORTARIA Nº 171, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Considerando as disposições
contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno; Considerando os termos do PROAD
950/2019, resolve:

Dispensar a servidora MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS, matrícula
308.21.1280, da Função Comissionada de Secretário da Audiência (FC-04/nº 1156) da 2ª
Vara do Trabalho de Mossoró, com efeitos a contar da publicação da presente Portaria.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 163, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e de acordo com o que consta do
PROAD N. 1222/2019, resolve:

Designar SONJA MAGALY MONTE DE HOLLANDA OLIVEIRA, 308.21.0401,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, para substituir MARIA DA CONCEIÇÃO NERI BEZERRA, titular do Cargo
em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE PRECATÓRIOS E REQUISITÓRIOS (CJ-01) do(a)
DIVISÃO DE PRECATÓRIOS E REQUISITÓRIOS, em suas ausências e impedimentos legais,
com efeitos a contar da publicação da presente Portaria.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Considerando as disposições
contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno; Considerando os termos do PROAD
950/2019, resolve:

Designar o servidor DAVI MATTOS DA CONCEIÇÃO, matrícula 308.21.0752, para
ocupar a Função Comissionada de Secretário de Audiência (FC-04/ n. 1156), da 2ª Vara do
Trabalho de Mossoró, com efeitos a contar da publicação da presente Portaria.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 174, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Considerando as disposições
contidas nos artigos 25, inciso XV, do Regimento Interno; Considerando os termos do
PROAD 950/2019, resolve:

Dispensar o servidor DAVI MATTOS DA CONCEIÇÃO, matrícula 308.21.0752, da
Função Comissionada de Secretário de Audiência (FC 04/nº 1276) do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania de Mossoró, com efeitos a contar da publicação da
presente portaria.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ATO Nº 136, DE 1 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no PROAD Nº 8043/2018, na
Resolução Administrativa Nº 033/2018, divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, edição de 17 de dezembro de 2018, bem como no disposto na Resolução nº
32/2007, do Conselho Nacional de Justiça, e no art. 93, VIII - A, da Constituição
Federal, resolve:

Prover, no cargo de Juíza do Trabalho Substituta deste Tribunal Regional do
Trabalho - 21ª Região, a Doutora THACIA JANNY DE FREITAS CARDOSO, oriunda do
Quadro de Magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em vaga
decorrente da remoção por permuta triangular com os Juízes do Trabalho Substitutos
DANIEL FERREIRA BRITO do Quadro de Magistrados da 3ª Região, removido para
Quadro de Magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e da Doutora
JORDANA DUARTE SILVA, do Quadro de Magistrados desta Corte Trabalhista, removida
para o Quadro do Tribunal do Trabalho da 3ª Região, passando a Juíza ora provida a
figurar no final da Lista de Antiguidade deste Regional, com efeitos a contar de 01 de
março de 2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 24 - SLP, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
21112/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora DEISE MARIA MANZATTO SONTACHI, no
cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO CPV Nº 34, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 11.467/2018, resolve:

Redistribuir, a partir de 07 de março de 2019, o cargo efetivo de Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
ocupado pelo servidor DANYEL RODRIGUES FERREIRA, para o Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de acordo com o artigo 37,
incisos I a VI, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, tendo por reciprocidade a redistribuição
simultânea de 01 (um) cargo idêntico, do Quadro Permanente da Secretaria daquele E.
Tribunal para esta Corte, ocupado pelo servidor BRUNO BELLI TARASHEIVICES.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATOS CPV DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Protocolo PAE nº 125/2019, resolve:

Nº 37 - Exonerar DEISE MARIA MANZATTO SONTACHI, Técnico Judiciário, área
Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do cargo em comissão
de Assessor de Desembargador CJ-03, do mesmo Quadro, em virtude de aposentadoria.

Nº 38 - Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, LUCIANA TRIGO MARTINS
DALMOLIN, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Desembargador CJ-03, do mesmo Quadro,
em vaga decorrente da exoneração, por aposentadoria, de Deise Maria Manzatto Sontachi.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 147, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Dispensar, a partir de 07 de março de 2019, DANYEL RODRIGUES FERREIRA,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo FC-03, no Gabinete da
Desembargadora do Trabalho Helena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIAS CPV DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela
Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 188 - Designar, a partir da publicação desta portaria, BRUNO BELLI TARASHE I V I C ES ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado no Gabinete da Desembargadora do Trabalho Helena Rosa Mônaco da
Silva Lins Coelho, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo FC-
03, dispensando-o da função comissionada de Assistente FC-02.

Nº 189 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, LUCIANA TRIGO MARTINS
DALMOLIN, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotada no Gabinete do Desembargador do Trabalho Fabio
Grasselli, da função comissionada de Assistente de Gabinete FC-05.

Nº 190 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ALINE TOMAZELA OLIVETTI, Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada no
Gabinete do Desembargador do Trabalho Fabio Grasselli, para exercer a função comissionada
de Assistente de Gabinete FC-05, dispensando-a da função comissionada de Assistente FC-02.

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA

PORTARIAS CPV DE 1º DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 196 - Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores abaixo, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotados na Vara do Trabalho de
Mococa:

- FERNANDO ALVES DE MIRANDA, Técnico Judiciário, área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, bem
como substituir o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, nos seus
impedimentos legais e eventuais, dispensando-o da função comissionada de Assistente
FC - 0 2 ;

- THIAGO OLIVA LAMBOIA, Analista Judiciário, área Judiciária, para exercer
a função comissionada de Assistente FC-02, dispensando-o da função comissionada de
Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, bem como da substituição do Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03.

Nº 198 - Dispensar, a partir de 1º de março de 2019, FERNANDO LUIZ DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente FC-02, na Seção de Expediente, da
Secretaria Judiciária.

Nº 199 - Dispensar, a partir de 1º de março de 2019, MARLENE DE JESUS FERREIRA FARIA
BURATTO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete FC-05, no Gabinete do Juiz
Convocado em vaga de aposentadoria do Desembargador do Trabalho Flavio Nunes Campos.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 181, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-
859/2019, resolve:

1-Conceder à servidora Allinger Oliveira Felinto, ocupante do cargo de Analista
Judiciário- Apoio Especializado- Odontologia, do quadro permanente de pessoal deste
Regional, remoção, por motivo de saúde de dependente, para o TRT 13ª Região, nos
termos do art. 226 da CF/88 c/c o art. 36, II, b, da Lei n° 8.112/90. 2-Conceder-lhe, ainda,
20 (vinte) dias de trânsito, com fulcro no art. 18 da Lei n° 8.112/90, com a redação dada
pela Lei n° 9.527/97. 3-Esta portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho e disponibilize-se no site deste Regional.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PORTARIA Nº 68, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com base no art. 24
da Lei nº 8.112/90, e à vista do constante do processo administrativo eletrônico nº 0001318-
47.2018.5.17.0500, resolve:

Art. 1.º Readaptar o servidor Clark da Silva de Freitas, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, para o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei nº 8.432/1992, vago em decorrência de aposentadoria de Sílvio
Moreira Filho.

Art. 2.º declarar vacância do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, em
consequência da readaptação do servidor Clark da Silva de Freitas, nos termos do inciso VI do
art. 33 da Lei nº 8.112/90.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

PORTARIA Nº 106, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

DISPENSAR Clark da Silva de Freitas, Analista Judiciário, Área Judiciária, Ativo com
Vínculo, da função comissionada de Assistente - FC-02 do (a) Vara do Trabalho de Venda Nova
do Imigrante, a partir de 07/03/2019.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

PORTARIAS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 111 - DISPENSAR a pedido, César Rangel Matos, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Ativo com Vínculo, da função comissionada de Chefe de Setor - FC-04 do (a) Setor de
Almoxarifado e Patrimônio.

Nº 112 - DISPENSAR Fábio Miguel Gomes, Assistente Administrativo, Requisitado da Secretaria
de Estado da Saúde do Espírito Santo, da função comissionada de Assistente - FC-02, do
Gabinete da Presidência e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função comissionada
de Chefe de Setor - FC-04, do(a) Setor de Almoxarifado e Patrimônio.

Nº 115 - DISPENSAR Adriana Cotta Puppin, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Ativo com
Vínculo, da função comissionada de Assistente de Magistrado - FC-04, do Grupo de Assistentes
de Juízes do Trabalho Substitutos e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função
comissionada de Assistente de Magistrado - FC-04, do(a) 11ª Vara do Trabalho de Vitória.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 112, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso
VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 939, de
25.02.2019, resolve:

Art. 1º. Dispensar a servidora Janine Braga Quirino Lima, Técnica Judiciária, da
função comissionada de Assistente de Juiz III, de nível FC-05, da Secretaria da Corregedoria
Regional, na qual prestava auxílio à Juíza Thacia Janny de Freitas Cardoso, nas atividades típicas
dessa assistência especializada.

Art. 2º. Remover a referida servidora Secretaria da Corregedoria Regional para o
Gabinete da Desembargadora Vanda Maria Ferreira Lustosa.

Art. 3º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 26.02.2019.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

JUSTIÇA FEDERAL

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

ATO Nº 1, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, no uso
das suas atribuições legais, tendo em vista do que consta do Processo Administrativo nº
0001105-46.2019.4.04.8003, resolve:

CONCEDER, a partir de 23/02/2019 (data do óbito da servidora aposentada
Ruth Ferreira de Oliveira, matrícula 10856, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem
Especialidade, Classe C, Padrão 13, Nível Intermediário):

I- Pensão estatutária vitalícia ao Sr. Lauro Alexandre da Silva (na qualidade de
cônjuge), correspondente à cota-parte de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
40, parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, regulamentado pelo art. 2º, inciso I, e
parágrafo único da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, e combinado com os arts. 215, 217, inciso
I, 218, 219, inciso I e 222, inciso VII, alínea b, item 6, todos da Lei nº 8.112, de 12/12/1990,
com as alterações da Lei nº 13.135, de 17/06/2015 e da Medida Provisória nº 871, de
18/01/2019, a ser reajustada pela regra constitucional da paridade (art. 3º, parágrafo único,
da Emenda Constitucional 47/2005 e Acórdão nº 2553/2013-Plenário-TCU), observado o
teto constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988.

II- Pensão estatutária a Matheus Alexandre de Oliveira (na qualidade de filho
menor de 21 anos), correspondente à cota-parte de 50% (cinquenta por cento), nos termos
do art. 40, parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação conferida
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, regulamentado pelo art. 2º, inciso I, e
parágrafo único da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, combinado ainda com os arts. 215, 217,
inciso IV, a, 218 e, 219, inciso I, todos da Lei nº 8.112, de 12/12/1990, com as alterações
da Lei nº 13.135, de 17/06/2015 e da Medida Provisória nº 871, de 18/01/2019, a ser
reajustada pela regra constitucional da paridade (art. 3º, parágrafo único, da Emenda
Constitucional 47/2005 e Acórdão nº 2553/2013-Plenário-TCU), observado o teto
constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988.

MARCELO MALUCELLI
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PORTARIA Nº 432, DE 1º DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1010084/2019, resolve:

Art. 1º Designar ANDRÉIA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula N. 320.143, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-04, do Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da
Mulher Em Situação de Violência Doméstica e Familiar, ficando dispensada da Função
Comissionada, FC-01, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania da Mulher Em

Situação de Violência Doméstica e Familiar - CJM Polo Central.
Art. 2º Designar MARCIA MARIA BORBA LINS DA SILVA, matrícula N. 311.863,

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e de Cidadania da Mulher Em Situação de Violência Doméstica e
Familiar - CJM Pólo Central, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-04, do Núcleo
Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher Em Situação de
Violência Doméstica e Familiar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 433, DE 1º DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1012236/2019, resolve:

Art. 1º Designar CAROLINA CAMPOS AFONSO, matrícula N. 315.651, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular
do Cargo em Comissão, CJ-03, de Coordenador da Coordenação da Ouvidoria-geral, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada LAURA DE BARROS LIMA, matrícula N.
309.495, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 445, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo TRT-PA nº 1427/2019 (PROAD), resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora
CLAUDIA ARANTES FERRÃO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o
acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei
nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01, bem
como do adicional de qualificação previsto no artigo 15, inciso III, da Lei nº 11.416/06.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

PORTARIA Nº 468, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e e em cumprimento ao Acórdão do
C.Órgão Especial proferido no Rec.Adm 0102394-09.2018.5.01.0000, resolve:

I - Remover a servidora MARIA TERESA GONDIM CARDOSO DUARTE, Analista
Judiciário-Área Judiciária do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região/BA, por motivo de saúde própria; II - Conceder Licença-Trânsito de
30 (trinta) dias à servidora MARIA TERESA GONDIM CARDOSO DUARTE, nos termos do art.
18 da Lei nº 8.112/90 e em consonância com o art. 27 da Resolução CSJT nº 110/2012.III
- Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 80, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 37, da
Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997; de acordo com a Resolução
nº 146/2012, do C. Conselho Nacional da Justiça; e conforme o que consta do Processo de
Redistribuição PROAD nº 52988/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pelo
servidor DANIEL LOURES VIEIRA DA FONSECA, matrícula nº 143430, para o Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, em
reciprocidade com o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, ocupado pela servidora
Larissa Gomes Mouta.

Art. 2º Conceder Licença-Trânsito de 10 (dez) dias a servidora Larissa Gomes
Mouta, Analista Judiciário - Área Judiciária, nos termos do art. 18, da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 95, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o pedido de dispensa da função comissionada de Chefe da Seção
de Suporte a Usuários formulada pelo servidor JOSE GERALDO SOARES DURÃES JÚNIOR;

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada em 28 de fevereiro de
2019 pelo Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico-
TRT8 nº 737/2019 e o interesse do serviço, resolve:

DISPENSAR, a pedido, o servidor JOSE GERALDO SOARES DURÃES JÚNIOR,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação,
código Mentorh nº 2897, da função comissionada de Chefe da Seção de Suporte a
Usuários, FC-5 (código Mentorh nº 500192), a partir desta data.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 97, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o que
consta do Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª n° 17/2019, resolve:

CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, APOSENTADORIA a
Excelentíssima Senhora MARINEIDE DO SOCORRO LIMA OLIVEIRA PIRES, no cargo de Juiz
Titular de Vara do Trabalho, com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional n°
47/2005, combinado com o Artigo 93, Inciso VI da Constituição Federal de 1988, com
proventos integrais calculados nos termos do Parágrafo único do Artigo 3º da Emenda
Constitucional n° 47/2005 e do Artigo 7º da Emenda Constitucional n° 41/2003.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 51, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do
disposto nos DES ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar RAFAEL HEKAVE, Analista Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão
10, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor (c-9293), código TRT 9ª CJ-3, do
Gabinete de Desembargador 12, a partir da data da publicação, dispensando-o do Cargo
em Comissão de Assessor (c-9465), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de Desembargador 28,
a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 1/2019); II - designar DANIELLE CORREA
POLAK SIGWALT, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 13, para EXERCER o
Cargo em Comissão de Assessor (c-9465), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de
Desembargador 28, a partir da data da publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão
de Assessor (c-9293), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de Desembargador 12, a partir da
mesma data (Documento Eletrônico nº 1/2019).

ROSSANA SANTOS CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato TRT 11ª Região 8/2019/SGP, publicado em 25/02/2019, Edição 39,
Seção 2, página 70, onde se lê: ´´GILVAN GALVAO DA SILVA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, sem especialidade, pertencente ao Quadro Permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região´´, leia-se: ´´GILVAN GALVAO DA SILVA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, pertencente ao Quadro
Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região´´.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 33 - SLP, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
18818/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MARLENE APARECIDA PEREIRA, no cargo
de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIAS CPV DE 30 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela
Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 83 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, MARLENE APARECIDA PEREIRA ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Calculista FC-04, na Vara do Trabalho de
Pirassununga.

Nº 84 - Designar, a partir da publicação desta portaria, CINTIA SANTA VICCA HUBER,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na Vara do Trabalho de Pirassununga, para exercer a função
comissionada de Calculista FC-04, constante da Tabela de Funções Comissionadas.

LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA

PORTARIA CPV Nº 195, DE 1º DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, SIMONE FUCHS, Técnico Judiciário,
área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada no Núcleo
de Apoio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho, da Secretaria-Geral Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 201, DE 06 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, ROSANA KIOKO YOEM DEL
GROSSI, Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotada na Seção de Frequência de Servidores, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 16, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

PROCESSO: MA 8/2019
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, na 2ª Sessão

Administrativa Extraordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2019, sob a Presidência
do Desembargador Nicanor de Araújo Lima, com a presença dos Desembargadores
Amaury Rodrigues Pinto Junior (vice-Presidente), Ricardo Geraldo Monteiro Zandona,
Marcio Vasques Thibau de Almeida e Nery Sá e Silva de Azambuja, presente ainda o
representante do Ministério Público do Trabalho da 24ª Região, Procurador Leontino
Ferreira de Lima Junior, ausentes, por motivo justificado, os Desembargadores João de
Deus Gomes de Souza, André Luís Moraes de Oliveira e Francisco das C. Lima Filho.
D EC I D I U :

Por unanimidade, aprovar o relatório, admitir a matéria administrativa e, no
mérito, conceder a aposentadoria do magistrado WELLINGTON SEBASTIÃO GONÇA LV ES ,
a contar da publicação da presente Resolução, com proventos integrais, asseguradas a
paridade e a extensão, com fulcro na EC 41/2003, art. 7º, combinado com o parágrafo
único do art. 3º da EC n. 47/2005, conforme as especificações constantes do parecer
do Setor de Legislação da Coordenadoria de Gestão de Pessoas deste Tribunal, nos
termos do voto do Desembargador Amaury Rodrigues Pinto Junior (Vice-Presidente).

NICANOR DE ARAÚJO LIMA
Desembargador Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º A Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação
dos fatos, podendo colher depoimentos e demais diligências cabíveis, objetivando a coleta
de provas e/ou informações pertinentes.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 4º Esta Portaria PR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

PORTARIA Nº 43, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme decisão proferida à fl. 73, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante designada pela Portaria PR/SGP
158/2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02, página 63, em 20 de agosto de
2018, referente ao Processo Administrativo Disciplinar N. SGP 12/2018.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria PR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

PORTARIA Nº 45, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com o fundamento legal nos arts.
143, 148 e 152, da Lei nº 8.112/1990, considerando a decisão proferida à fl. 13, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria PR/SGP n. 010/2019 que instaurou
Sindicância Preparatória n. SGP 02/2019, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02,
Página 60, em 16 de janeiro de 2019.

Art. 2º Designar o Excelentíssimo Senhor Juiz Titular de Vara do Trabalho, Dr.
MAURÍLIO DE PAIVA DIAS, matriculado sob nº 57908, e as servidoras SILVIA CRISTINA
RODRIGUES PERALTA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
matriculada sob nº 70190, e DANIELA SAMARA NEME, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, matriculada sob nº 77739, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à investigação dos
fatos tidos como possíveis irregularidades, descritos no Memorando SSI n. 154/2018, bem
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da
investigação, cabendo à Presidente da Comissão tomar todas as providências necessárias à
regular instrução do processo administrativo instaurado.

Art. 3º A Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação
dos fatos, podendo colher depoimentos e demais diligências cabíveis, objetivando a coleta
de provas e/ou informações pertinentes.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 5º Esta Portaria PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 996, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei
nº 8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07
e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 0007962-48.2017.5.04.0000, resolve:

1. CESSAR, a contar de 07-03-2019, OS EFEITOS da Portaria nº 260/2019, que
removeu, a pedido, a servidora REJANE FERREIRA VIANA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, POR PERMUTA com o servidor PAULO ESTEVÃO PICCOLO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal daquele Tribunal. 2. LOTAR a
servidora REJANE FERREIRA VIANA na Vara do Trabalho de Camaquã, a contar de 07-03-
2019. 3. CONCEDER, a referida servidora, 15 (quinze) dias de prazo para deslocamento, no
período de 07 a 21-03-2019.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

ATO Nº 35, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 13291/2018 PROAD; resolve:

Aposentar a servidora ELENIR DA SILVA OLIVEIRA, com proventos integrais, no
cargo de Técnico Judiciário/Administrativa/Apoio de Serviços Diversos, Classe C, Padrão 13
(Lei nº 12.774/12), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, e
vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº
8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram convalidados
pelo pelo art. 3º da Lei nº 9.624/98).

MARIA DE LOURDES LINHARES

ATO Nº 60, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 14810/2018 PROAD; resolve:

Aposentar a servidora ADALGISA CLÁUDIA MARIA ZANIRATO, com proventos
integrais, no cargo da categoria funcional Técnico Judiciário/Administrativa, Classe C,
Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional
47/2005, e vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da
Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram
convalidados pela Lei nº 9.624/98).

MARIA DE LOURDES LINHARES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

ATO Nº 39, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25,
LV-A, do Regimento Interno e do contido no PRP nº 126/2018, resolve:

Art. 1º Conceder, ad referendum do Órgão Especial, aposentadoria ao servidor
VALDENIR SCOLARI DE ASSIS, nos termos do art. 3º, da EC nº 47/2005, com proventos
integrais por tempo de contribuição, no montante de R$ 14.542,73 (quatorze mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), correspondentes à
remuneração do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança, classe C, padrão 13, conforme arts. 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, (Vencimento
Servidor Inativo de R$ 4.749,33 e GAJ Cargo Inativo de R$ 6.649,06), acrescidos das
seguintes vantagens: a) vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI equivalente a
8/10 da função comissionada de nível FC-4, no valor de R$ 2.387,56 e 2/10 da função
comissionada de nível FC-3, à quantia de R$ 424,33, conforme disposto nos arts. 3º da Lei
nº 8.911/1994, 5º da Lei nº 9.624/1998 e 62-A da Lei nº 8.112/1990 e b) 7% da gratificação

adicional por tempo de serviço - GATS, à soma de R$ 332,45, prevista no art. 67 da Lei nº
8.112/1990. Faz jus, ainda, à paridade de vencimentos com o pessoal da ativa, nos termos
do art. 3º, parágrafo único, da EC nº 47/2005, estendendo-se tal paridade a eventuais
pensionistas. Art. 2º Conceder indenização de férias no valor total de R$ 54.174,98,
resultante do pagamento indenizado de: a) 30 dias de férias do exercício de 2017, à soma
de R$ 16.252,49, e respectivo terço de R$ 5.417,50; b) 30 dias de férias do exercício de
2018, à soma de R$ 16.252,49, e respectivo terço de R$ 5.417,50 e c) 6/12 (seis doze avos)
referentes ao período aquisitivo de 16/09/2018 a 10/3/2019, no montante de R$ 8.126,25,
e respectivo terço de R$ 2.708,75, nos termos do artigo 78, §§ 3º e 4º da Lei 8.112/1990,
c/c o art. 24, caput e § 4º, da Resolução CSJT nº 162/2016. O pagamento, que deverá
ocorrer sem a incidência do imposto de renda na fonte e de contribuição previdenciária,
nos termos do art. 9º, caput, do Ato TRT9 nº 74/2016, é resultante da base de cálculo
composta por: Vencimento Estatutário (R$ 4.749,33), GAJ (R$ 6.649,06), GAS (R$ 1.662,27),
AQ - Treinamentos (R$ 47,49), GATS (R$ 332,45) e VPNI (R$ 2.811,89). Art. 3º declarar vago
o cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33, da Lei n.º 8.112/1990.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 23, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO, Analista Judiciária Área Judiciária,
classe B, padrão 9, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria (c-5107), código TRT 9ª CJ-1, 08ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
da publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019); II - dispensar TANIA REGINA CHAVES
VIANA DE CASTRO, Técnica Judiciária Área Administrativa, classe C, padrão 13, do Cargo em
Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5107), código TRT 9ª CJ-1, 08ª Vara do
Trabalho de Curitiba, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

PORTARIA Nº 44, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar BENEDY ANTUNES DE OLIVEIRA, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão (c-10072),
código TRT 9ª CJ-1, da Divisão de Projetos e Planejamento, a partir da data da publicação
(Documento Eletrônico nº 1/2019); II - dispensar ARNALDO NASCIMENTO DE SOUZA, Analista
Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Engenharia (Civil), classe C, padrão 11, do
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão (c-10072), código TRT 9ª CJ-1, da Divisão de Projetos
e Planejamento, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO GP-AAM Nº 5, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15919/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, o Excelentíssimo Senhor ANTONIO
CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto, para exercer, em razão de
promoção, pelo critério de merecimento, o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho e
assumir a titularidade da 2a. Vara do Trabalho de São Carlos, em vaga decorrente da remoção
da Excelentíssima Juíza Lucineide Almeida de Lima Marques para a 1ª Vara do Trabalho de
Jaú e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 6, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15922/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, a Excelentíssima Senhora ANA
MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza do Trabalho Substituta, para exercer, em razão de
promoção, pelo critério de antiguidade, o cargo de Juíza Titular de Vara do Trabalho e
assumir a titularidade da 2a. Vara do Trabalho de Sorocaba, em decorrência da remoção
da Excelentíssima Senhora Candy Florencio Thomé para a 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes
Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 7, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15924/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, o Excelentíssimo Senhor JOÃO
BATISTA DE ABREU, Juiz do Trabalho Substituto, para, em razão de promoção, pelo
critério de merecimento, exercer o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho e assumir
a titularidade da Vara do Trabalho de Mogi Guaçu, em vaga decorrente da remoção do
Excelentíssimo Juiz Decio Umberto Matoso Rodovalho para a Vara do Trabalho de
Sumaré e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes
Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 8, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 20752/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, a Excelentíssima Senhora REGINA
RODRIGUES URBANO, Juíza do Trabalho Substituta, para exercer, em razão de promoção,
pelo critério de antiguidade, o cargo de Juíza Titular de Vara do Trabalho e assumir a
titularidade da Vara do Trabalho de Tatuí, em decorrência da remoção do Excelentíssimo
Senhor Azael Moura Junior para a Vara do Trabalho de Bragança Paulista e do não
preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES
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ATO CPV Nº 39, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do
artigo 1º da Resolução Administrativa nº 29/2017 e Processo PROAD nº 4195/2019, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, ELAINE LILIAN
VACCARI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão CJ-01, do mesmo
Quadro, em vaga decorrente da exoneração de Flavio Ponte de Gouveia Vieira

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 166, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, EVANDRO JOSE TURRI BORGES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Vara do Trabalho de Porto Ferreira, para exercer a função comissionada
de Assistente FC-02, constante da Tabela de Funções Comissionadas.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 200, DE 6 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 3748/2019 PROAD, resolve:

Prorrogar, a partir de 1º de março de 2019, por prazo indeterminado, a cessão
de PAULO VINICIUS DE FARIA PEREIRA, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
com ônus para este Tribunal.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 656, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 2160/2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora
DENISE APARECIDA DE SENE, no cargo efetivo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, classe "C", padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal,
com fundamento no artigo 40, § 1º, III, "a", da Constituição Federal, alterada pelas
Emendas Constitucionais nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e nº 47, de 5 de julho de
2005. Os proventos seguem o disposto no art. 40, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da Constituição
Federal e arts. 1º e 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

PAULO PIMENTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

ATOS DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 833/2019, resolve:

Nº 16 - Fazer cessar, a contar de 7/3/2019, o Ato CGP.PR Nº 130/2018, publicado no
DOU Seção 2, nº 219, pág. 54, de 14/11/2018, que designou a servidora SYMONE
GOMES DANTAS, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para substituir no cargo em comissão de
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo. Desembargador Thenisson
Santana Dória, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 826/2019, resolve:

Nº 17 - Designar a Bacharela em Direito GABRIELA MELO LIMA REZENDE, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir LÍLIA ROCHA SOUZA RODRIGUES MOITEIRO no cargo em
comissão de ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo.
Desembargador THENISSON SANTANA DÓRIA, no período de 7 a 14/3/2019, em virtude
de férias da titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 834/2019, resolve:

Nº 19 - Designar a Bacharela em Direito VERA SILVANA BISPO MORAIS, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir ALESSANDRA CALDAS DE SOUZA MARQUES no cargo em
comissão de SECRETÁRIO DE RECURSO DE REVISTA (CJ-3), nos dias 7 e 8/3/2019, em
virtude de férias da titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

ATO Nº 127, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no PROAD N. 7011/2018,
resolve:

REDISTRIBUIR para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região, o cargo efetivo da carreira judiciária de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, n. 73, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor Marcelo Dantas Ritta,
matrícula TRT n. 308.21.1089, tendo por reciprocidade a redistribuição triangular
simultânea dos cargos de idêntica categoria funcional, do Quadro Permanente de
Pessoal daquele Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho de 3ª Região, ocupado
pelo servidor Emerson Renan de Morais, e do cargo ocupado pelo servidor Lauro
Ericksen Cavalcanti de Oliveira, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para esta Corte, com fundamento no art.
37 da Lei n. 8.112/90, observando-se a regulamentação contida na Resolução n.
146/2012, do Conselho Nacional de Justiça.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PORTARIA Nº 43, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
543/2019; resolve:

CONCEDER pensão por 15 (quinze) anos ao senhor MILCIADES TORRES
FIGUEIREDO, correspondente aos proventos percebidos pela servidora ANAILZA SILVEIRA
RAMOS, na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social, acrescida de 70% da parcela excedente a este limite, com
reajustamento assegurado na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios
do regime geral de previdência social, com fundamento no art. 40, §§ 2º, 7º, II, 8º e 18, da
CF, arts. 215, 217, I e III, e 222, VII, alínea b, item 4, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e arts. 2º, I, e 15 da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, observado em qualquer
caso o teto remuneratório constitucional, com efeitos a contar de 14.12.2018.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

PORTARIA Nº 45, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

EXONERAR a servidora AILY MARIA LONGHI DANGUI, Técnico Judiciário, do Cargo em
Comissão de Secretário da Escola Judicial, símbolo CJ-3, com efeitos a contar de 11.3.2019.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

PORTARIA Nº 46, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

NOMEAR o servidor CRISTHIANO KARLO MORAES SANDIM para ocupar o Cargo em
Comissão de Secretário da Escola Judicial, símbolo CJ-3, com efeitos a contar de 11.3.2019.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 264, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR a servidora LIDIANE DE FREITAS SOUZA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, da
Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (92/18-17), símbolo FC-5, com efeitos a
contar da data da publicação. 2. DESIGNAR o servidor FELIPE SIGARINI DA SILVA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, para ter lotação perante GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA e
exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (92/18-17), símbolo FC-5, com
efeitos a contar da data da publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 265, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR o servidor ALEX SANDRO PONTES DA SILVA, ANALISTA
JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES, da Função Comissionada de CHEFE DE SETOR (92/18-154), símbolo FC-
3, com efeitos a contar da data da publicação. 2. DESIGNAR o referido servidor para
exercer a Função Comissionada de CHEFE DE SEÇÃO (92/18-152), símbolo FC-4, com
efeitos a contar da data da publicação.3. DISPENSAR a servidora AISE MARIA LONGHI
CANÉPELLE, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES, da Função Comissionada de CHEFE DE SEÇÃO (92/18-
152), símbolo FC-4, com efeitos a contar de 06/03/2019.4. DESIGNAR o servidor RODRIGO
GONÇALVES DE BRANCO, ANALISTA JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES, para exercer a Função Comissionada
de CHEFE DE SETOR (92/18-154), símbolo FC-3, com efeitos a contada data da
publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 267, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR o servidor RICARDO OLIVEIRA RAVAGNANI, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, com lotação na 1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS LAGOAS, da Função
Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA (92/18-261), símbolo FC - 5 ,
com efeitos a contar de 16/03/2019.2. DESIGNAR a servidora CATARINA ALVES
ARANTES, ANALISTA JUDICIÁRIO, com lotação na 1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS
LAGOAS, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE
SECRETARIA (92/18-261), símbolo FC-5, com efeitos a contar de 16/03/2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PORTARIA Nº 269, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no
uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso X, artigo 43, e:

CONSIDERANDO, a Resolução CONFEF nº 198, de 10 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a
necessidade da publicação no Diário Oficial da União das Portarias CONFEF referentes
às contratações de empregados e comissionados e dá outras providências;

DELIBERA:
Art. 1º - Nomear a Srta. Juliana Reche Swerts, brasileira, inscrita no CPF sob

o nº 157.757.887-29, portadora de identidade nº 28580480-3, expedida pelo
DETRAN/RJ, para ocupar o cargo gratificado de Assessora Assistente do Departamento
de Comunicação do CONFEF, nível 1, para auferir remuneração inicial de R$ 2.582,37
(dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos).

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data.

JORGE STEINHILBER CREF 000002-G/RJ
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Art. 2º A Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação
dos fatos, podendo colher depoimentos e demais diligências cabíveis, objetivando a coleta
de provas e/ou informações pertinentes.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 4º Esta Portaria PR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

PORTARIA Nº 43, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme decisão proferida à fl. 73, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante designada pela Portaria PR/SGP
158/2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02, página 63, em 20 de agosto de
2018, referente ao Processo Administrativo Disciplinar N. SGP 12/2018.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria PR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

PORTARIA Nº 45, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com o fundamento legal nos arts.
143, 148 e 152, da Lei nº 8.112/1990, considerando a decisão proferida à fl. 13, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria PR/SGP n. 010/2019 que instaurou
Sindicância Preparatória n. SGP 02/2019, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02,
Página 60, em 16 de janeiro de 2019.

Art. 2º Designar o Excelentíssimo Senhor Juiz Titular de Vara do Trabalho, Dr.
MAURÍLIO DE PAIVA DIAS, matriculado sob nº 57908, e as servidoras SILVIA CRISTINA
RODRIGUES PERALTA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
matriculada sob nº 70190, e DANIELA SAMARA NEME, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, matriculada sob nº 77739, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à investigação dos
fatos tidos como possíveis irregularidades, descritos no Memorando SSI n. 154/2018, bem
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da
investigação, cabendo à Presidente da Comissão tomar todas as providências necessárias à
regular instrução do processo administrativo instaurado.

Art. 3º A Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação
dos fatos, podendo colher depoimentos e demais diligências cabíveis, objetivando a coleta
de provas e/ou informações pertinentes.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 5º Esta Portaria PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 996, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei
nº 8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07
e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 0007962-48.2017.5.04.0000, resolve:

1. CESSAR, a contar de 07-03-2019, OS EFEITOS da Portaria nº 260/2019, que
removeu, a pedido, a servidora REJANE FERREIRA VIANA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, POR PERMUTA com o servidor PAULO ESTEVÃO PICCOLO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal daquele Tribunal. 2. LOTAR a
servidora REJANE FERREIRA VIANA na Vara do Trabalho de Camaquã, a contar de 07-03-
2019. 3. CONCEDER, a referida servidora, 15 (quinze) dias de prazo para deslocamento, no
período de 07 a 21-03-2019.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 35, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 13291/2018 PROAD; resolve:

Aposentar a servidora ELENIR DA SILVA OLIVEIRA, com proventos integrais, no
cargo de Técnico Judiciário/Administrativa/Apoio de Serviços Diversos, Classe C, Padrão 13
(Lei nº 12.774/12), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, e
vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº
8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram convalidados
pelo pelo art. 3º da Lei nº 9.624/98).

MARIA DE LOURDES LINHARES

ATO Nº 60, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 14810/2018 PROAD; resolve:

Aposentar a servidora ADALGISA CLÁUDIA MARIA ZANIRATO, com proventos
integrais, no cargo da categoria funcional Técnico Judiciário/Administrativa, Classe C,
Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional
47/2005, e vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da
Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram
convalidados pela Lei nº 9.624/98).

MARIA DE LOURDES LINHARES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 39, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25,
LV-A, do Regimento Interno e do contido no PRP nº 126/2018, resolve:

Art. 1º Conceder, ad referendum do Órgão Especial, aposentadoria ao servidor
VALDENIR SCOLARI DE ASSIS, nos termos do art. 3º, da EC nº 47/2005, com proventos
integrais por tempo de contribuição, no montante de R$ 14.542,73 (quatorze mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), correspondentes à
remuneração do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança, classe C, padrão 13, conforme arts. 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, (Vencimento
Servidor Inativo de R$ 4.749,33 e GAJ Cargo Inativo de R$ 6.649,06), acrescidos das
seguintes vantagens: a) vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI equivalente a
8/10 da função comissionada de nível FC-4, no valor de R$ 2.387,56 e 2/10 da função
comissionada de nível FC-3, à quantia de R$ 424,33, conforme disposto nos arts. 3º da Lei
nº 8.911/1994, 5º da Lei nº 9.624/1998 e 62-A da Lei nº 8.112/1990 e b) 7% da gratificação

adicional por tempo de serviço - GATS, à soma de R$ 332,45, prevista no art. 67 da Lei nº
8.112/1990. Faz jus, ainda, à paridade de vencimentos com o pessoal da ativa, nos termos
do art. 3º, parágrafo único, da EC nº 47/2005, estendendo-se tal paridade a eventuais
pensionistas. Art. 2º Conceder indenização de férias no valor total de R$ 54.174,98,
resultante do pagamento indenizado de: a) 30 dias de férias do exercício de 2017, à soma
de R$ 16.252,49, e respectivo terço de R$ 5.417,50; b) 30 dias de férias do exercício de
2018, à soma de R$ 16.252,49, e respectivo terço de R$ 5.417,50 e c) 6/12 (seis doze avos)
referentes ao período aquisitivo de 16/09/2018 a 10/3/2019, no montante de R$ 8.126,25,
e respectivo terço de R$ 2.708,75, nos termos do artigo 78, §§ 3º e 4º da Lei 8.112/1990,
c/c o art. 24, caput e § 4º, da Resolução CSJT nº 162/2016. O pagamento, que deverá
ocorrer sem a incidência do imposto de renda na fonte e de contribuição previdenciária,
nos termos do art. 9º, caput, do Ato TRT9 nº 74/2016, é resultante da base de cálculo
composta por: Vencimento Estatutário (R$ 4.749,33), GAJ (R$ 6.649,06), GAS (R$ 1.662,27),
AQ - Treinamentos (R$ 47,49), GATS (R$ 332,45) e VPNI (R$ 2.811,89). Art. 3º declarar vago
o cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33, da Lei n.º 8.112/1990.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS
PORTARIA Nº 23, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO, Analista Judiciária Área Judiciária,
classe B, padrão 9, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria (c-5107), código TRT 9ª CJ-1, 08ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
da publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019); II - dispensar TANIA REGINA CHAVES
VIANA DE CASTRO, Técnica Judiciária Área Administrativa, classe C, padrão 13, do Cargo em
Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5107), código TRT 9ª CJ-1, 08ª Vara do
Trabalho de Curitiba, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

PORTARIA Nº 44, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar BENEDY ANTUNES DE OLIVEIRA, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão (c-10072),
código TRT 9ª CJ-1, da Divisão de Projetos e Planejamento, a partir da data da publicação
(Documento Eletrônico nº 1/2019); II - dispensar ARNALDO NASCIMENTO DE SOUZA, Analista
Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Engenharia (Civil), classe C, padrão 11, do
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão (c-10072), código TRT 9ª CJ-1, da Divisão de Projetos
e Planejamento, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO GP-AAM Nº 5, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15919/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, o Excelentíssimo Senhor ANTONIO
CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto, para exercer, em razão de
promoção, pelo critério de merecimento, o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho e
assumir a titularidade da 2a. Vara do Trabalho de São Carlos, em vaga decorrente da remoção
da Excelentíssima Juíza Lucineide Almeida de Lima Marques para a 1ª Vara do Trabalho de
Jaú e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 6, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15922/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, a Excelentíssima Senhora ANA
MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza do Trabalho Substituta, para exercer, em razão de
promoção, pelo critério de antiguidade, o cargo de Juíza Titular de Vara do Trabalho e
assumir a titularidade da 2a. Vara do Trabalho de Sorocaba, em decorrência da remoção
da Excelentíssima Senhora Candy Florencio Thomé para a 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes
Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 7, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 15924/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, o Excelentíssimo Senhor JOÃO
BATISTA DE ABREU, Juiz do Trabalho Substituto, para, em razão de promoção, pelo
critério de merecimento, exercer o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho e assumir
a titularidade da Vara do Trabalho de Mogi Guaçu, em vaga decorrente da remoção do
Excelentíssimo Juiz Decio Umberto Matoso Rodovalho para a Vara do Trabalho de
Sumaré e do não preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes
Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO GP-AAM Nº 8, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do processo administrativo eletrônico (PROAD) nº 20752/2018 e o decidido pelo
Órgão Especial, em Sessão Administrativa realizada em 21 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear, a partir de 11 de março de 2019, a Excelentíssima Senhora REGINA
RODRIGUES URBANO, Juíza do Trabalho Substituta, para exercer, em razão de promoção,
pelo critério de antiguidade, o cargo de Juíza Titular de Vara do Trabalho e assumir a
titularidade da Vara do Trabalho de Tatuí, em decorrência da remoção do Excelentíssimo
Senhor Azael Moura Junior para a Vara do Trabalho de Bragança Paulista e do não
preenchimento dessa vaga por concurso de remoção de Juízes Titulares.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES
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ATO CPV Nº 39, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do
artigo 1º da Resolução Administrativa nº 29/2017 e Processo PROAD nº 4195/2019, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, ELAINE LILIAN
VACCARI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão CJ-01, do mesmo
Quadro, em vaga decorrente da exoneração de Flavio Ponte de Gouveia Vieira

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 166, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, EVANDRO JOSE TURRI BORGES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Vara do Trabalho de Porto Ferreira, para exercer a função comissionada
de Assistente FC-02, constante da Tabela de Funções Comissionadas.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 200, DE 6 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 3748/2019 PROAD, resolve:

Prorrogar, a partir de 1º de março de 2019, por prazo indeterminado, a cessão
de PAULO VINICIUS DE FARIA PEREIRA, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
com ônus para este Tribunal.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 656, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 2160/2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora
DENISE APARECIDA DE SENE, no cargo efetivo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, classe "C", padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal,
com fundamento no artigo 40, § 1º, III, "a", da Constituição Federal, alterada pelas
Emendas Constitucionais nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e nº 47, de 5 de julho de
2005. Os proventos seguem o disposto no art. 40, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da Constituição
Federal e arts. 1º e 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

PAULO PIMENTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATOS DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 833/2019, resolve:

Nº 16 - Fazer cessar, a contar de 7/3/2019, o Ato CGP.PR Nº 130/2018, publicado no
DOU Seção 2, nº 219, pág. 54, de 14/11/2018, que designou a servidora SYMONE
GOMES DANTAS, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para substituir no cargo em comissão de
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo. Desembargador Thenisson
Santana Dória, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 826/2019, resolve:

Nº 17 - Designar a Bacharela em Direito GABRIELA MELO LIMA REZENDE, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir LÍLIA ROCHA SOUZA RODRIGUES MOITEIRO no cargo em
comissão de ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo.
Desembargador THENISSON SANTANA DÓRIA, no período de 7 a 14/3/2019, em virtude
de férias da titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD nº 834/2019, resolve:

Nº 19 - Designar a Bacharela em Direito VERA SILVANA BISPO MORAIS, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir ALESSANDRA CALDAS DE SOUZA MARQUES no cargo em
comissão de SECRETÁRIO DE RECURSO DE REVISTA (CJ-3), nos dias 7 e 8/3/2019, em
virtude de férias da titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
ATO Nº 127, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no PROAD N. 7011/2018,
resolve:

REDISTRIBUIR para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região, o cargo efetivo da carreira judiciária de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, n. 73, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor Marcelo Dantas Ritta,
matrícula TRT n. 308.21.1089, tendo por reciprocidade a redistribuição triangular
simultânea dos cargos de idêntica categoria funcional, do Quadro Permanente de
Pessoal daquele Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho de 3ª Região, ocupado
pelo servidor Emerson Renan de Morais, e do cargo ocupado pelo servidor Lauro
Ericksen Cavalcanti de Oliveira, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para esta Corte, com fundamento no art.
37 da Lei n. 8.112/90, observando-se a regulamentação contida na Resolução n.
146/2012, do Conselho Nacional de Justiça.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA Nº 43, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
543/2019; resolve:

CONCEDER pensão por 15 (quinze) anos ao senhor MILCIADES TORRES
FIGUEIREDO, correspondente aos proventos percebidos pela servidora ANAILZA SILVEIRA
RAMOS, na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social, acrescida de 70% da parcela excedente a este limite, com
reajustamento assegurado na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios
do regime geral de previdência social, com fundamento no art. 40, §§ 2º, 7º, II, 8º e 18, da
CF, arts. 215, 217, I e III, e 222, VII, alínea b, item 4, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e arts. 2º, I, e 15 da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, observado em qualquer
caso o teto remuneratório constitucional, com efeitos a contar de 14.12.2018.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

PORTARIA Nº 45, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

EXONERAR a servidora AILY MARIA LONGHI DANGUI, Técnico Judiciário, do Cargo em
Comissão de Secretário da Escola Judicial, símbolo CJ-3, com efeitos a contar de 11.3.2019.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

PORTARIA Nº 46, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

NOMEAR o servidor CRISTHIANO KARLO MORAES SANDIM para ocupar o Cargo em
Comissão de Secretário da Escola Judicial, símbolo CJ-3, com efeitos a contar de 11.3.2019.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 264, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR a servidora LIDIANE DE FREITAS SOUZA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, da
Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (92/18-17), símbolo FC-5, com efeitos a
contar da data da publicação. 2. DESIGNAR o servidor FELIPE SIGARINI DA SILVA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, para ter lotação perante GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA e
exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (92/18-17), símbolo FC-5, com
efeitos a contar da data da publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 265, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR o servidor ALEX SANDRO PONTES DA SILVA, ANALISTA
JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES, da Função Comissionada de CHEFE DE SETOR (92/18-154), símbolo FC-
3, com efeitos a contar da data da publicação. 2. DESIGNAR o referido servidor para
exercer a Função Comissionada de CHEFE DE SEÇÃO (92/18-152), símbolo FC-4, com
efeitos a contar da data da publicação.3. DISPENSAR a servidora AISE MARIA LONGHI
CANÉPELLE, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES, da Função Comissionada de CHEFE DE SEÇÃO (92/18-
152), símbolo FC-4, com efeitos a contar de 06/03/2019.4. DESIGNAR o servidor RODRIGO
GONÇALVES DE BRANCO, ANALISTA JUDICIÁRIO, com lotação na COORDENADORIA DA
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES, para exercer a Função Comissionada
de CHEFE DE SETOR (92/18-154), símbolo FC-3, com efeitos a contada data da
publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 267, DE 7 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR o servidor RICARDO OLIVEIRA RAVAGNANI, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, com lotação na 1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS LAGOAS, da Função
Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA (92/18-261), símbolo FC - 5 ,
com efeitos a contar de 16/03/2019.2. DESIGNAR a servidora CATARINA ALVES
ARANTES, ANALISTA JUDICIÁRIO, com lotação na 1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS
LAGOAS, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE
SECRETARIA (92/18-261), símbolo FC-5, com efeitos a contar de 16/03/2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
PORTARIA Nº 269, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no
uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso X, artigo 43, e:

CONSIDERANDO, a Resolução CONFEF nº 198, de 10 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a
necessidade da publicação no Diário Oficial da União das Portarias CONFEF referentes
às contratações de empregados e comissionados e dá outras providências;

DELIBERA:
Art. 1º - Nomear a Srta. Juliana Reche Swerts, brasileira, inscrita no CPF sob

o nº 157.757.887-29, portadora de identidade nº 28580480-3, expedida pelo
DETRAN/RJ, para ocupar o cargo gratificado de Assessora Assistente do Departamento
de Comunicação do CONFEF, nível 1, para auferir remuneração inicial de R$ 2.582,37
(dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos).

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data.

JORGE STEINHILBER CREF 000002-G/RJ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 930, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XIV do art. 39 do Regimento
Interno, com fundamento art. 37 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, e
considerando o que consta no Processo Administrativo nº 0001911-84.2018.5.04.0000,
resolve:

1. Redistribuir, a contar de 12-03-2019, o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor GABRIEL
LIMA CAMPELO, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
em reciprocidade com o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
Permanente de Pessoal daquele Regional, ocupado pela servidora KARINNE DANIELLE
M AC H A D O.

2. Lotar, a contar de 12-03-2019, a servidora KARINNE DANIELLE MACHADO na 1ª
Vara do Trabalho de Passo Fundo. 3. CONCEDER à servidora KARINNE DANIELLE MACHADO o
prazo de 20 (vinte) dias para deslocamento, no período de 12 a 31-03-2019.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

ATO Nº 35, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25,
LV-A, do Regimento Interno e do contido no PRP nº 23/2019, resolve:

Art. 1º Conceder, ad referendum do Órgão Especial, aposentadoria à servidora
HELEN HARUMI OKUNO, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003, com proventos integrais
por tempo de contribuição, no montante de R$ 19.285,94 (dezenove mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), correspondentes à remuneração do
cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, classe C, padrão 13, conforme arts. 12
e 13, da Lei nº 11.416/2006, (Vencimento Servidor Inativo de R$ 7.792,30 e GAJ Cargo
Inativo de R$ 10.909,22), acrescidos da seguinte vantagem: a) adicional de qualificação -
AQ, referente a curso de especialização, no importe de 7,5%, incidente sobre o vencimento
básico do cargo efetivo ocupado pela servidora, no valor de R$ 584,42, nos termos dos
arts. 14, § 5º, e 15, III, da Lei nº 11.416/2006, e art. 6º, III, do Anexo I, da Portaria Conjunta
nº 1/2007. Faz jus, ainda, à paridade de vencimentos com o pessoal da ativa, nos termos
do art. 2º da EC nº 47/2005.

Art. 2º Conceder indenização de férias no valor total de R$ 42.451,66,
resultante do pagamento de: a) 20 dias relativos ao exercício de 2018, na quantia R$
14.150,55 e b) 30 dias relativos ao exercício de 2019, no valor de R$ 21.225,83, e
respectivo terço no valor de R$ 7.075,28, nos termos do artigo 78, §§ 3º e 4º da Lei nº
8.112/1990, c/c o art. 24, caput e § 4º, da Resolução CSJT nº 162/2016. O pagamento, que
deverá ocorrer sem a incidência do imposto de renda na fonte e de contribuição
previdenciária, nos termos do art. 9º, caput, do Ato TRT9 nº 74/2016, é resultante da base
de cálculo composta por: Vencimento Estatutário (R$ 7.792,30), GAJ (R$ 10.909,22), AQ-
Especialização (R$ 584,42) e Função comissionada Optante - FC-4 (R$ 1.939,89).

Art. 3º Declarar vago o cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33, da
Lei n.º 8.112/1990.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO CPV Nº 40, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 4213/2019, resolve:

Exonerar, a pedido, nos termos dos artigos 33, inciso I, e 34, da Lei nº
8.112/1990, ALBERTO ROSA SÃO LEANDRO, do cargo de Técnico Judiciário, área
Administrativa, especialidade Segurança, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, a partir de 12 de março de 2019

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIAS CPV DE 7 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 206 - Designar, a partir da publicação desta portaria, as servidoras abaixo, Técnicos
Judiciários, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotadas
na 10ª Vara do Trabalho de Campinas:

NARAY PENA PEREIRA, para exercer a função comissionada de Secretário de
Audiência FC-04, dispensando-a da função comissionada de Assistente FC-02;

CAMILA WAGNER RAPOSO, para exercer a função comissionada de Assistente FC-
02, dispensando-a da função comissionada de Secretário de Audiência FC-04.

Nº 208 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIANA RODRIGUES LAMEIRA
BELCHIOR, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí, para exercer a função comissionada
de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 211, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIO RICARDO FRIZARINI,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para:

I - Ter exercício no Gabinete do Desembargador do Trabalho Fabio Grasselli;
II - Exercer a função comissionada de Assistente FC-02, dispensando-o da função

comissionada de Assistente de Gabinete FC-05, no Gabinete do Desembargador do Trabalho
Jorge Luiz Costa.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 132, DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso
VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 1155, de
08.03.2019, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor João José de Albuquerque, Analista Judiciário, da
função comissionada de Assistente, de nível FC-02, da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

Art. 2º Designar o servidor Alessandro Lanusso Azevedo de Macedo, Analista Judiciário,
para exercer a função comissionada de Assistente, de nível FC-02, da 1ª Vara do Trabalho de Maceió.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

ATO Nº 118, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Alterar o ATO TRT GP nº 103/2019, para, onde se lê: "Secretário do Tribunal
Pleno", leia-se: "Coordenador do Tribunal Pleno".

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ATO Nº 140, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD n. 1008/2019,
resolve:

Aposentar voluntariamente, com proventos integrais (35/35), o servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS, matrícula nº 308.21.0409, no cargo efetivo da carreira
judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos,
nível intermediário, Classe "C", Padrão 13, nº 80, do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005,
compostos do vencimento do cargo efetivo, da Gratificação de Atividade Judiciária, de acordo
com o art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei n. 13.317/2016, incidente
sobre o vencimento básico, mais as seguintes vantagens: 5% (cinco por cento) de Adicional de
Qualificação, de acordo com o art. 14, § 6º, e art.15, inciso VI, da Lei n. 11.416/2006, alterada
pela Lei n. 13.317/2016, c/c o anexo único da Portaria Conjunta n. 02/2016; 15% (quinze por
cento) de Adicional por Tempo de Serviço, conforme art. 67 da Lei n. 8.112/1990.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PORTARIA Nº 47, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
6435/2018; resolve:

Conceder aposentadoria a servidora LÚCIA HELENA FREITAS DA SILVA SOLETO
PIMENTA, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
com proventos integrais calculados sobre a remuneração do cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Nível Superior, Classe C,
Padrão 13, acrescidos das vantagens permanentes previstas em lei, com direito à paridade
plena e extensão, bem como a Gratificação de Atividade Externa, com efeitos a contar da
data da publicação.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

PORTARIA Nº 48, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
92/2019; resolve:

Conceder aposentadoria a servidora AILY MARIA LONGHI DANGUI, Técnico
Judiciário - Área Administrativa, Classe C, padrão 13, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III,
"b", da Constituição Federal, com proventos calculados com base em sua média
contributiva, apurada na forma da Lei n. 10.887/2004, observando-se a proporcionalidade
do tempo de contribuição, que serão reajustados na mesma data e índice em que se der
o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com efeitos a contar da
data da publicação.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 270, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

Designar o servidor IDAMIR FRANCO DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com
lotação na COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, para exercer a Função Comissionada
de CHEFE DE SETOR (92/18-142), símbolo FC-3, com efeitos a contar da data da
publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

JUSTIÇA FEDERAL
5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 37, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo JF/RN nº
0000596-81.2019.4.05.7100-SA, resolve:

Considerando os ditames do § 7º, I, § 8º e §18, do art. 40, da Constituição Federal,
com a redação dada pela EC nº 41/2003 c/c o art. 2º, I e art. 15, da Lei nº 10.887/2004, com
redação dada pela Lei nº 11.784/2008, c/c arts. 217, I e 222, VII, "b", "6", da Lei nº 8.112/90,
com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, DEFIRO o pedido de pensão por morte estatutária,
rateada em partes iguais, sendo vitalícia para a senhora MARIA HELENA SANTOS ALVES
MOREIRA, na condição de viúva do servidor falecido, e, temporária, até 14/04/2029, para
EDUARDO AUGUSTO MOREIRA FILHO, filho menor de 21 anos de EDUARDO AUGUSTO
MOREIRA, com efeitos financeiros a contar de 17/02/2019 (data do óbito), nos seguintes
moldes:

1) pensão por morte estatutária rateada em partes iguais (cônjuge e filho menor de
21 anos);

2) vitalícia para MARIA HELENA SANTOS ALVES MOREIRA;
3) temporária até 14/04/2029 para EDUARDO AUGUSTO MOREIRA FILHO;
4) proventos correspondentes ao limite máximo estabelecido para os benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, atualmente de R$ 5.839,45, desde a edição da Portaria nº
09, do Ministério da Economia, de janeiro/2019), acrescidos de 70% (setenta por cento) da
parcela dos proventos de aposentadoria do servidor falecido que exceda o referido teto do
RGPS;

5) reajuste a ser repassado na mesma data e índice em que se der o reajuste dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social;

6) incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do pensionamento que
superar o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, na mesma alíquota
estabelecida para os servidores em atividade.

Aos setores competentes para expedição dos devidos atos formais e demais
providências pertinentes.

MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
PORTARIAS CPV DE 11 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Nº 212 - Designar, a partir da publicação desta portaria, PAULO SERGIO DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, área Administrativa, especialidade Segurança, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para ter exercício na Seção de Segurança, da Presidência,
dispensando-o da função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como da
substituição do Assistente-Chefe de Setor FC-05, na Seção de Transporte.

Nº 213 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARCELO BAGNATORI SARTORI,
Técnico Judiciário, área Administrativa, especialidade Segurança, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotado na Seção de Transporte, da Presidência, para exercer a
função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como substituir o Assistente-Chefe
de Setor FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROAD: 7.110/2018;
Objeto: Reconhecimento de dívida de exercício anterior no valor de R$ 20.827,35, à favor
do servidor JOSIAS JACINTO DA SILVA; referente a título de diferença de abono de
permanência; Base Legal: Art. 3º da Resolução do CSJT n°137/2014 e Art. 22 do Decreto
93.872/86. Maceió, 29 de janeiro de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 59, DE 12 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido nos
PROADS nºs 901 e 906/2019, resolve:

1. Designar, com efeitos a contar de 14/3/2019, o servidor FRANCISCO DE
SOUZA ANDRADE, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO (FC-3) do Gabinete do Exmo. Desembargador João Aurino Mendes Brito,
ficando dispensado da Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da Secretaria da
Corregedoria.

2. Remover o referido servidor, da Secretaria da Corregedoria para o Gabinete
do Exmo. Desembargador João Aurino Mendes Brito, a partir de 14/3/2019.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

PORTARIA Nº 60, DE 12 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido nos
PROADS nºs 909 e 910/2019, resolve:

1. Designar, com efeitos a contar de 14/3/2019, o servidor NEZILDO DE JESUS
SANTOS, Analista Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-
5) da Secretaria da Corregedoria.

2. Lotar o referido servidor na Secretaria da Corregedoria, a partir de
14/3/2019.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
ATO Nº 142, DE 12 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no PROAD TRT Nº 0404/2019, resolve:

Redistribuir para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região, um cargo vago efetivo da carreira judiciária de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de
Pessoal desse Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, ocupado pelo servidor
Felipe César Fonseca de Souto Fernandes, para o deste Regional, com fundamento no art.
37 da Lei nº 8.112/90, observando-se a regulamentação contida na Resolução nº 146/2012,
do Conselho Nacional de Justiça.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
ATO Nº 8, DE 12 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, Considerando o que consta no PROAD 2466/2019, resolve:

Exonerar a servidora JOELMA GARCIA DE MATTOS ABREU (J120-5), Técnico
Judiciário, Área Administrativa, matrícula: 308.23.840, do Cargo em Comissão - CJ-01 -
Assessor de Gabinete do Desembargador Roberto Benatar, a contar de 05 de abril de
2019.

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE

ATO Nº 9, DE 12 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, Considerando o que consta no PROAD 2464/2019, resolve:

I - Nomear a servidora RHAYANI FÁTIMA SÊMPIO SOUZA DA MOTA (R122-5),
Analista Judiciário, Área Judiciária, matrícula 308.23.1228, para exercer o Cargo em
Comissão - CJ-01 - Assessor de Gabinete do Desembargador Roberto Benatar, a partir de
05 de abril de 2019.

II - Cessar, a contar de 05/abril/2019, os efeitos da PORTARIA TRT DG -
1777/2018.

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE

ATO Nº 10, DE 12 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, Considerando o que consta no PROAD 2528/2019, resolve:

I - Nomear a servidora VERA LUCIA ROMANINI (V007-7), Técnico Judiciário, Área
Administrativa, matrícula 308.23.280, para exercer o Cargo em Comissão - CJ-01 - Reserva
Técnica da Presidência - Apoio Judiciário, a partir da publicação deste.

II - Cessar, a contar desta data, os efeitos da PORTARIA TRT CGF DG N.
366/2017, no tocante à designação da servidora para exercer a FC-05 da Reserva Técnica
da Presidência.

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 282, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. Dispensar a servidora EVA MARIA DA SILVA, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO,
com lotação no GABINETE DE CARTAS PRECATÓRIAS E ATERMAÇÃO, da Função
Comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO (92/18-166), símbolo FC-1, com efeitos a contar
de 14/03/2019.

2. Designar a referida servidora para exercer a Função Comissionada de CHEFE
DE GABINETE (92/18-163), símbolo FC-5, com efeitos a contar de 14/03/2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 283, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

Designar o servidor FLÁVIO PEREIRA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, com
lotação na SEÇÃO DE APOIO AO JUIZ DIRETOR DO FORO DE CAMPO GRANDE, para exercer
a Função Comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO (92/18-166), símbolo FC-1, com efeitos
a contar de 14/03/2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 16ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4, DE 11 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO
- CREF16/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 40, IX e X, do
Estatuto desta Autarquia;

COSIDERANDO, o disposto no art. 37, inciso V da Constituição Federal de 1988
e o disposto no art. 22, XX, 33, §1°, 36, XI do Estatuto desta Autarquia;

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de pessoal para fins de
preenchimento de cargo vago e otimização do serviço público desenvolvido por esta
Autarquia Federal;, resolve:

Art. 1º - Nomear THIAGO CESAR OLIVEIRA DA SILVA AZEVEDO, bacharel em
comunicação social, nascido em 11/04/1986, portador do RG n° 01.985.119 - SSP/RN, para
exercer o emprego público de provimento em comissão de Assessor de Imprensa nesta
autarquia, em regime celetista nos termos definidos em contrato individual de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando todas as
disposições em contrário.

FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do dia 19 de fevereiro de 2019, Seção 2, folha n° 76, onde se lê
PORTARIA n° 1, de 14 de fevereiro de 2019, LEIA-SE PORTARIA n° 3/2019.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.378, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo,
nos usos de suas atribuições estatutárias, especialmente previstas no art. 40, incisos IX e
X da Resolução CREF4/SP n. 060/2011:

CONSIDERANDO que a CEPAI solicitou prorrogação de prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar no 0056/2018 em 04/02/2019;

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em reunião realizada no dia
04/02/2019;, resolve:

Artigo 1o - Prorrogar, por 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da CEPAI
no Processo Administrativo Disciplinar nº 0056/2018, designado pela Portaria CREF4/SP no

2186, de 05 de julho de 2018, publicada no D.O.U nº 133, de 12 de julho 2018, a partir do
término do período constante na Portaria CREF4/SP nº 2307/2018, face à solicitação
apresentada pela CEPAI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 05/02/2019.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE
DECISÃO Nº 100, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN/AC em
conjunto com o Secretário, no uso de suas atribuições legais, regimentais e éticas, e
no cumprimento dos procedimentos emanados da Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973,
bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, e da Legislação Básica do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e

CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais serão instalados em suas
respectivas sedes com cinco a vinte e um membros e outros tantos suplentes, todos
de nacionalidade brasileira, na proporção de três quintos de enfermeiros e dois quintos
das demais categorias do pessoal de enfermagem reguladas em lei, conforme disposto
no artigo 11 da Lei 5.905/73;

CONSIDERANDO que diante da referida lei o Conselho Federal de
Enfermagem no mesmo dispositivo legal acima mencionado limitou a quantidade de
cinco conselheiros efetivos e suplentes para a composição do Plenário do Conselho
Regional de Enfermagem do Acre;

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolizado na sede do COREN-
AC, em 11 de julho de 2018, subscrito pelo senhor Conselheiro Regional Suplente, Dr.
JOSÉ SOARES DE ALENCAR FILHO, inscrito no COREN_AC sob o nº 51942, no qual
requereu declaração de vacância de seu cargo de Conselheiro Regional Suplente do
Quadro I (Enfermeiro) referente ao triêno 2018/2020;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Conselho Federal de
Enfermagem estabelece que a vacância de conselheiros regionais observará o disposto
no código eleitoral;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 494, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1013949/2019, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, LUIS OTAVIO SCHNEIDER, matrícula N.
319.162, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Alfeu Gonzaga Machado, nos seus impedimentos
legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 495, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1014008/2019, resolve:

Art. 1º Designar GUILHERME BEZERRA VIEIRA DE LIMA, matrícula N. 315.508,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Serviço de Análise e
Conferência da Folha de Pagamento, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando
dispensado FREDERICO BRUNALE DE ANDRADE, matrícula N. 315.616, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ATO Nº 111, DE 13 DE MARÇO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 36, da
Lei nº 8.112/1990, no artigo 20, da Lei nº 11.416/2006, no anexo IV, da Portaria Conjunta
nº 03/2007, na Resolução CSJT nº 110, de 31/08/2012; e considerando o que consta no
processo PROAD n.º 56236/2018, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, por motivo de saúde em pessoa da família, MAIRA
PETTES VELLUDO FAVARETTO, matrícula 96253, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região para o
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Art. 2º Conceder Licença-Trânsito de 10 (dez) dias à servidora Maira Pettes
Velludo Favaretto, Técnico Judiciário - Área Administrativa, nos termos do art. 18, da Lei nº
8.112/90.

Art. 3º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

ATO Nº 86, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido
no PROAD nº 3820/2019, resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. Laura Maria Fonsêca e Silva Araújo, na
condição de companheira do ex-servidor aposentado Lúcio Vanderlei de Paiva, com
fundamento nos arts. 215 e 217, inciso III, c/c o art. 222, inciso VII, alínea b, item 6, da Lei
nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 13.135/15, e pensão temporária a Lorena
Maria Fonsêca e Silva de Paiva e Danilo Édimy Fonsêca e Silva de Paiva, na qualidade de
filhos menores de 21 (vinte e um) anos do instituidor, com amparo nos arts. 215 e 217,
inciso IV, alínea a, da referida Lei Estatutária, a partir de 21/02/2019 (data do óbito), sendo
o benefício distribuído em partes iguais entre os beneficiários (quota de 33,33%), de
conformidade com a regra contida no art. 218 do mesmo diploma legal, em valor a ser
fixado e reajustado na forma do art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela EC nº 41/03, e nos artigos 2º, inciso I, e 15 da Lei nº 10.887/04,
alterada pela Lei nº 11.784/08. Publique-se no Diário Oficial da União.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 91, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 15, parágrafo 4º, e 35, inciso I, da Lei nº
8.112/1990 e tendo em vista o PROAD nº 1299/2019, resolve:

Dispensar ROSLANE SILVA CAVALCANTE, servidora da Prefeitura Municipal de
Maranguape, cedida a esta Corte, da função comissionada FC1, com atribuições de Auxiliar
Especializado, vinculada à Diretoria do Fórum Trabalhista de Maracanaú, oriunda da
Resolução Nº 101/2010 e do Ato nº 108/2010 da Presidência deste Tribunal, e designá-la
para exercer a função comissionada FC2, com atribuições de Assistente, vinculada a 1ª
Vara do Trabalho de Maracanaú, oriunda da Lei nº 11.999/2009, regulamentada pelo Ato
nº 119/2009, alterado pelo de nº 40/2011 da Presidência deste Tribunal, em virtude da
dispensa de Rômulo Moura Bastos;

Designar CARLOS HENRIQUE PIRES DA ROCHA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa - Especialidade Apoio de Serviços Diversos do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada FC1, com atribuições de
Auxiliar Especializado, vinculada à Diretoria do Fórum Trabalhista de Maracanaú, oriunda
da Resolução 101/2010 e do Ato nº 108/2010 da Presidência deste Tribunal, em virtude da
dispensa de Roslane Silva Cavalcante.

PLAUTO CARNEIRO PORTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 96, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as indicações do Excelentíssimo Senhor Enio Borges Campos,
Juiz do Trabalho Substituto, na titularidade da 5ª Vara do Trabalho de Macapá, consoantes
do Ofício 5ª VT/MCP - 01/2019, encaminhado via mensagem eletrônica, em 27 de fevereiro
de 2019;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico-
TRT8 nº 774/2019 e o interesse do serviço, resolve:

I - Dispensar os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas que
exercem na 5ª Vara do Trabalho de Macapá, a contar de 26 de fevereiro de 2019;

JOSÉ EDUARDO BEZERRA VALENÇA, Analista Judiciário, Área Judiciária, código
Mentorh nº 2550, da função comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-5 (código
Menthor 500225);

POLLYANNA CIRILO MACIEL BARBOSA, Técnica Judiciária, Área Administrativa,
código Mentorh nº 2773, da função comissionada de Assistente, FC-2 (código Mentorh nº
200104);

II - Designar a servidora POLLYANNA CIRILO MACIEL BARBOSA, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, código Mentorh nº 2773, para exercer a função
comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-5 (código Menthor 500225, vaga em
decorrência da dispensa do servidor José Eduardo Bezerra Valença, a partir da publicação
deste Ato no Diário Oficial da União;

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 100, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação da servidora LILIAN VERGOLINO DE MOURA
CEBOLÃO para o exercício da função comissionada de Assistente da Ouvidoria, FC-2,
conforme mensagem eletrônica encaminhada de ordem do Excelentíssimo Senhor Julianes
Moraes das Chagas, Desembargador do Trabalho Ouvidor Regional;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 nº 745/2019 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Designar a servidora LILIAN VERGOLINO DE MOURA CEBOLÃO, Analista
Judiciária, Área Judiciária, código Mentorh nº 1596, para exercer a função comissionada de
Assistente da Ouvidoria, FC-2 (código Mentorh nº 200043), vaga em decorrência da
dispensa da servidora Marta Marques Corrêa, a partir da data de publicação deste Ato no
Diário Oficial da União.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

PORTARIA Nº 188, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora LARISSE COSTA
GIACOMINI de licença por motivo de afastamento do cônjuge, com exercício provisório no
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região;

CONSIDERANDO o pedido de trânsito encaminhado pela servidora LARISSE
COSTA GIACOMINI e o disposto no artigo 18 da Lei nº 8.112/1990 e na Portaria PRESI nº
116/2014;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
575/2019, resolve:

I - Conceder à servidora LARISSE COSTA GIACOMINI, Analista Judiciária, Área
Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, código Mentorh nº 2873,
licença por motivo de afastamento do cônjuge, com exercício provisório no Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região;

II - Conceder-lhe trânsito de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta
portaria.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

PORTARIA Nº 226, DE 11 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARAGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 da Lei nº 8.112/1990, no artigo 20 da
Lei n° 11.416/2006 e na Resolução CSJT nº 110/2012;

CONSIDERANDO a quebra de reciprocidade da remoção por permuta entre os
servidores DOUGLAS DE OLIVEIRA COSTA e LUCIANNA CRISTINA OLIVEIRA DE
ALBUQUERQUE ocorrida em 7 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício TRT 11ª SGP nº 120/2019, o qual
comunica a impossibilidade de remoção por permuta, tendo em vista o pedido de
desistência apresentado pela servidora Carolina Vieira Lima;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14 e 30 da Resolução CSJT nº 110/2012,
o artigo 18 da Lei nº 8.112/1990 e a Portaria GP nº 116/2014;

CONSIDERANDO o pedido de trânsito formulado pelo servidor DOUGLAS DE
OLIVEIRA COSTA;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 nº 4099/2017 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

I - Cessar os efeitos do item I da Portaria PRESI nº 135/2018, publicada no
Diário Oficial da União em 26 de fevereiro de 2018, que removeu o servidor DOUGLAS DE
OLIVEIRA COSTA, ocupante do cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do quadro de pessoal desta Corte, para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região, em reciprocidade com a servidora LUCIANNA CRISTINA OLIVEIRA DE
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do quadro de pessoal daquele Tribunal;

II - Conceder trânsito de 20 (vinte) dias ao servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA
COSTA para a retomada do efetivo desempenho de suas atribuições no âmbito deste
Tribunal;

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PORTARIA Nº 30, DE 13 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido
no Processo Administrativo n.º 18.0.000011275-1, resolve:

Remover, a pedido, a servidora MARIANA CAETANO DE SOUZA, Técnico
Judiciário, Classe "A", Padrão 4, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, mediante permuta
com a servidora daquele Regional, Ana Carolina Borges de Queiroz.

MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATOS CPV DE 8 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
que consta do Protocolo PAE nº 150/2019, resolve:

Nº 42 - Exonerar ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, Analista Judiciário, área Judiciária, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do cargo em comissão de Assessor
de Desembargador CJ-03, do mesmo Quadro.

Nº 43 - Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, ANAPAULA RIBEIR O,
Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Desembargador CJ-03, do mesmo
Quadro, em vaga decorrente da exoneração de Alberto de Oliveira Júnior.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES
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PORTARIAS CPV DE 8 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Nº 209 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, ANAPAULA RIBEIRO, Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada no
Gabinete do Desembargador do Trabalho Fernando da Silva Borges, da função
comissionada de Chefe de Gabinete FC-05.

Nº 210 - Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores abaixo, Analistas
Judiciários, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotados no
Gabinete do Desembargador do Trabalho Fernando da Silva Borges:

SALETE STAFFEN, para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete FC-
05, dispensando-a da função comissionada de Assistente Administrativo FC-03;

ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer a função comissionada de
Assistente Administrativo FC-03.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ATO Nº 4, DE 11 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas
pelo artigo 42, XXII, do Regimento Interno, e à vista do constante do processo PAe n.º
0002623-66.2018.5.17.0500, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com efeitos financeiros a partir da
publicação deste ato (art. 188 da Lei 8112/1990), ao servidor JOSÉ HAMILTON BORROMEU
DE ANDRADE, no cargo efetivo de Analista Judiciário, área judiciária, especialidade Oficial
de Justiça Avaliador Federal, classe "C", padrão 13, do quadro permanente de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, com fundamento no art. 3.º da Emenda
Constitucional n.º 47/2005 e art. 69 da Orientação Normativa MPS/SPS n.º 02/2009, com
proventos integrais correspondentes à remuneração do cargo efetivo, formados pelo
vencimento básico (art. 40 da Lei 8112/1990, c/c o art. 11 da Lei 11.416/2006, na redação
dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012, e art. 2.º da Lei 13.317/2016), gratificação judiciária
(arts. 11 e 13 da Lei 11.416/2006, na redação dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012 e art.
3.º da Lei 13.317/2016, respectivamente) e gratificação de atividade externa (art. 16 da Lei
11.416/2006 e art. 4.º do Anexo II da Portaria Conjunta STF n.º 1/2007), acrescidos de 14%
(quatorze por cento) de adicional por tempo de serviço (art. 67 da Lei 8112/1990, na
redação dada pelo art. 1.º da Lei 9527/1997, c/c o art. 6.º da Lei 9624/1998 e Ofício-
Circular SRH/MPOG n.º 36/2001) e vantagem pessoal nominalmente identificada
decorrente da incorporação de 4/5 (quatro quintos) da função comissionada de Assistente-
Chefe (FC-4) e 1/5 (um quinto) de Assistente Administrativo (FC-3), de acordo com o art.
62 da Lei 8112/1990, Lei 8911/1994, art. 16 da Lei 9421/1996 e Lei 9527/1997, revisando-
se os proventos em consonância com a paridade de que trata o parágrafo único do art. 3.º
da Emenda Constitucional n.º 47/2005.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 18, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 826/2019, resolve:

Designar a Bacharela em Direito LUDMILA DINELLI PACHÊCO DUQUE, Analista
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir LÍLIA ROCHA SOUZA RODRIGUES MOITEIRO no cargo em comissão
de ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo. Desembargador
THENISSON SANTANA DÓRIA, no período de 15 a 26/3/2019, em virtude de férias da
titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

ATO Nº 133, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Processo TRT PROAD N. 8136/2018,
resolve:

I - Remover a servidora Ana Carolina Borges de Queiroz, Mat.:308.21.1591,
ocupante do cargo efetivo da carreira judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Sem Especialidade, nº 245, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, por permuta com a servidora Mariana
Caetano de Souza, ocupante do cargo da carreira judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro Permanente de Pessoal daquele Regional,
para este TRT - 21, com efeitos a contar da publicação do presente Ato, observando-se o
disposto na Resolução CSJT nº 110/2012, que regulamenta o instituto da remoção na
Justiça do Trabalho, previsto no art. 36 da Lei nº 8.112/90 e no art. 20 da Lei nº
11.416/2006.

II - Conceder 10 (dez) dias de trânsito a servidora Mariana Caetano de Souza,
com base no art. 18 da Lei 8.112/90 e efeitos a contar da publicação do presente ato.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ATO Nº 145, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no PROAD N. 7011/2018, resolve:

Tornar sem efeito o ATO TRT/GP N. 125/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

ATO Nº 147, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e de acordo com o constante do PROAD N.
0160/2019, resolve:

Aposentar voluntariamente, com proventos integrais (35/35), o servidor MA R CO S
ANTONIO CAVALCANTI, matrícula n. 308.21.0385, no cargo efetivo da carreira judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, nº 62, do
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, de acordo com o artigo 3º da Emenda
Constitucional n. 47/2005, compostos do vencimento do cargo efetivo, da Gratificação de Atividade
Judiciária, de acordo com o art. 13 da Lei n. 11.416/2006, com a redação dada pela Lei n. 13.317/2016,
incidente sobre o vencimento básico, mais as seguintes vantagens: 13% (treze por cento) de Adicional por
Tempo de Serviço, conforme art. 67 da Lei n. 8.112/1990; Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
correspondente a 1/5 (um quinto) da função comissionada de Agente Especializado - FC 02, e 4/5 (quatro
quintos) da função comissionada de Responsável pelo Setor de Acordo e Pagamento - FC 02, nos termos
dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei n. 9.527/1997, c/c os artigos 2º e 13 da Lei n. 9.624/1998.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 206, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas nos artigos 25, inciso XV, do Regimento
Interno;

Considerando os termos do PROAD 1579/2019, resolve:
Dispensar o servidor JANUÁRIO CICCO WANDERLEY GALVÃO, matrícula

308.21.0999, da Função Comissionada de Assistente de Gabinete (FC-05/nº 1077) do
Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros, com efeitos a contar de 01/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO
CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICA DE BRASILIA

ATO Nº 2, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

JESSÉ PEREIRA ALVES, oficial do Cartório do 2º Ofício de Registro Civil Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no Artigo 20, da Lei 8.935, de 18/11/1994, resolve:

Designar VÂNIA CARVALHO DE OLIVIRA DA LUZ, CPF nº 704.034.301-00, para
exercer a função de Escrevente Autorizada, a partir de 11/02/2019, podendo para tanto
exercer todos os atos referentes aos Registros de Títulos e Documentos e também todos
os atos referentes ao Registro Civil de Pessoas Naturais e Pessoa Jurídica. E cancelar a
Designação de Escrevente Autorizada de RENATA PRISCILA DA SILVA, CPF 004.783.739-02,
a partir de 11 de fevereiro de 2019.

JESSÉ PEREIRA ALVES
Oficial Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PORTARIA Nº 53, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
1043/2019; resolve:

Conceder pensão vitalícia à senhora ROSA MARIA DE OLIVEIRA FARIAS CASTILHO,
correspondente à totalidade dos proventos percebidos pelo servidor RAMÃO FA R I A S
CASTILHO, na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social, acrescida de 70% da parcela excedente a este limite, com
reajustamento assegurado na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do
regime geral de previdência social, com fundamento no art. 40, §§ 2º, 7º, II, 8º e 18, da CF, arts.
215, 217, I, e 222, VII, alínea b, item 6, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 2º,
I, e 15 da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, observado em qualquer caso o teto
remuneratório constitucional, com efeitos a contar de 6.2.2019.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
N. da Coejo: Torna sem efeito a publicação das Portarias nºs 31, 35, 40, 41, 43 de 21 de
fevereiro de 2019 e 44 de 22 de fevereiro de 2019, ocorridas no DOU de 6/3/2019, Seção
2, págs.65/66.

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 2, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Piauí, no uso de suas
atribuições Regimentais e de acordo com a Lei sob nº4. 324, de 14 de abril de 1964.
resolve:

Art.1º Fica revogada a Portaria n° 35/2018, de 20 de dezembro de 2018.
Art. 2° Designar a Comissão de Processos Administrativo Disciplinares do CRO-

PI para o período de 13/03/2019 a 13/07/2020;
Art.3º Comissão de Processos Administrativo Disciplinares será composta pelos

seguintes Cirurgiões-Dentistas: Presidente: Vinícius Aguiar Lages, CD. Membros: Maxwell
Martins da Silva, Servidor do CRO-PI.Nívia Ryanne Soares Leite, Servidora do CRO-PI.

Art.4º Esta Portaria tem efeito retroativo, independente de sua publicação.
Art.5º Publique-se e dê ciência aos interessados.

LEONARDO SÁ DOS GUIMARÃES GONÇALVES

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 10ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto na Resolução CRP 10 nº. 03/2006,
resolve:

Art. 1º - Nomear como componentes da Comissão Regional Eleitoral (CRE), eleitas
na Assembleia Geral Extraordinária realizado dia 24 de janeiro de 2019, as (os) psicólogas (os)
abaixo:

- Titulares:
Paulo de Tarso Ribeiro de Oliveira (CRP 10/528) - Presidente da CRE
Eveny da Rocha Teixeira (CRP 101519)
Manoel de Chisto Alves Neto (CRP 346)
- Suplentes:
Caroline Ferreira de Campos Ribeiro (CRP 10/5146)
Inara Mendes Arruda (CRP 10/1431)
Fúvio Roberto Farias da Silva (CRP 4121)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Luiz Romano da Motta Araújo Neto

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A presidente do Conselho Regional de Psicologia da Bahia da 3º REGIÃO, no uso
das suas atribuições que lhe confere os artigos 12, § 1º e 18, § 3º, do Regimento Eleitoral,
aprovado através da Resolução do CFP nº 16/2018, resolve:

Art. 1º - Nomear as/os psicólogas/os abaixo relacionadas/os, para comporem a
Comissão Regional Eleitoral deste CRP-03, sob a presidência da primeira titular, e adotarem
as providências necessárias ao pleito eleitoral do triênio 2019-2022, que realizar-se-á no
dia 27 de agosto de 2019.TITULARES: Aimara Celi Souza da Silva- CRP03/9572;Mirian Carla
dos Santos- CRP03/15964;Maiane Santos Sauer- CRP03/15154.SUPLENTES:Cintia Palma
Bahia- CRP03/5387;Marcelo Tourinho de Garcia Soares- CRP03/6731;Paulo Henrique
Cerqueira Gonzaga- CRP/13554Art.

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA SANTOS DE ALMEIDA
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�§����� � ������ �� ó����� §����������� �� ���� ��� Ø ´�� ������ w �� £���������°� ³�����¡�
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+ ,-.-/4+67+,86+ 96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+
@GH 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM lOYQUM O ROYUrOnaQUMK O aOndL Or vUMaQ L quO ZLnMaQ
dL 9RLZOMML 968+, n[ @\\]^_`b@]K ROMLlvOf

6OdUMaRUVuURK Q gQRaUR dO @] dO rQRWL dO `b@\K L ZQRYL OiOaUvL dO <jZnUZL
kudUZUoRULK oROQ +drUnUMaRQaUvQK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dOMaO <RUVunQlK
LZugQdL gOlQ MORvUdLRQ >:w:+ 4-6<8>>+ ,8. .+;<8.K gQRQ L tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ
.OZROaQRUQ dL <RUVunQl 6OYULnQl dL <RQVQlxL dQ \H 6OYUyLK dO QZLRdL ZLr L QRaUYL z{K
UnZUMLM : Q w:K § @[K dQ >OU n[ ]|@@`_@\\bK aOndL gLR ROZUgRLZUdQdO Q ROdUMaRUVuUWyL
MUrula}nOQ dO b@ ~ur� ZQRYL Ud�naUZLK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dQquOlO -|
<RUVunQl gQRQ OMaQ �LRaOK LZugQdL gOlL MORvUdLR 6+�+-> <68/4:;: .+;7=:;:|

7:.->+ 68,6:7=-. /+7+>?J-. ,- +6+=k8 - /86+-.

��&TA&'A C��  ! )��# D$ %" D$ F$�$&$'&� D$ %()*

+ ,-.-/4+67+,86+ 96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+
@GH 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM lOYQUM O ROYUrOnaQUM O aOndL Or vUMaQ L quO ZLnMaQ
dL 9RLZOMML n[ @\\]^_`b@] 968+,K ROMLlvOf

�OMMQRK Q gQRaUR dO @] dO rQRWL dO `b@\K LM OiOUaLM dQ 9LRaQRUQ �9w n[ zz`K dO
zb_bG_`b@^K guVlUZQdQ nL ,8=�.OWyL b`K Or b^_b^_`b@^K goYUnQ ^]K quO ROrLvOu gQRQ L
<RUVunQl 6OYULnQl dL <RQVQlxL dQ \H 6OYUyLK >:w:+ 4-6<8>>+ ,8. .+;<8.K <jZnUZL
kudUZUoRULK oROQ +drUnUMaRQaUvQK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dOMaO <RUVunQlK Or
gORruaQ ZLr 6+�+-> <68/4:;: .+;7=:;:K <jZnUZL kudUZUoRULK oROQ +drUnUMaRQaUvQK dL
tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dL <RUVunQl 6OYULnQl dL <RQVQlxL dQ \H 6OYUyL|

7:.->+ 68,6:7=-. /+7+>?J-. ,- +6+=k8 - /86+-.

��&TA&'A C��  ! %("# D$ � D$ �A&�� D$ %()*

+ ,-.-/4+67+,86+ 96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+
@GH 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM lOYQUM O ROYUrOnaQUMK dO QZLRdL ZLr L QRaUYL `b dQ
>OU n[ @@|�@^_`bb^K O aOndL Or vUMaQ L quO ZLnMaQ dL 9RLaLZLlL n[ b^_`b@\�,7K
ROMLlvOf

6OrLvORK Q gQRaUR dO @] dO rQRWL dO `b@\K nLM aORrLM dL QRaUYL z^K gQRoYRQiL
únUZLK UnZUML :::K Ql�nOQ �V� dQ >OU n[ ]@@`_@\\bK L MORvUdLR 7:46+/ ,- 8>:w-:6+ 98>:/-;:K
+nQlUMaQ kudUZUoRULK oROQ kudUZUoRUQK OMgOZUQlUdQdO 8iUZUQl dO kuMaUWQ +vQlUQdLR �OdORQlK dL
tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dOMaO <RUVunQlK gQRQ L <RUVunQl 6OYULnQl dL <RQVQlxL dQ
\H 6OYUyL|

7:.->+ 68,6:7=-. /+7+>?J-. ,- +6+=k8 - /86+-.

��&TA&'A� C�� D$ )3 D$ �A&�� D$ %()*

8 .-�6-<�6:8 ,- 7-.<J8 ,- 9-..8+. ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8
,+ @GH 6-7:J8K nL uML dQ ZLrgOa�nZUQ MuVdOlOYQdQ gOlQ 9LRaQRUQ ,7 n[ b@_`b@]K
ROMLlvOf

;[ `@G � ,UMgOnMQRK Q gQRaUR dQ guVlUZQWyL dOMaQ gLRaQRUQK k8.:+;- +9+6-�:,+ 8<<-6�8K
+nQlUMaQ kudUZUoRULK oROQ +drUnUMaRQaUvQK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dOMaO
<RUVunQlK dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO +MMUMaOnaO dO .OaLR ���b�K VOr ZLrL dQ MuVMaUauUWyL
dL +MMUMaOnaO��xOiO dO .OaLR ���bGK nQ .OWyL dO �LrgRQMK dQ .OZROaQRUQ dQ
+drUnUMaRQWyL|

;[ `@^ � ,OMUYnQRK Q gQRaUR dQ guVlUZQWyL dOMaQ gLRaQRUQK 7=:>?-6/- .+>=/- <-:�-:6+K
<jZnUZL kudUZUoRULK oROQ +drUnUMaRQaUvQK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dQ .OZROaQRUQ dOMaO
<RUVunQlK gQRQf

: � aOR O�ORZ�ZUL nQ .OWyL dO �LrgRQMK dQ .OZROaQRUQ dQ +drUnUMaRQWyL�
:: � O�ORZOR Q iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO +MMUMaOnaO dO .OaLR ���b�K VOr ZLrL

MuVMaUauUR L +MMUMaOnaO��xOiO dO .OaLR ���bGK nLM MOuM UrgOdUrOnaLM lOYQUM O OvOnauQUMK
dUMgOnMQndL�L dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO +MMUMaOnaO ���b`K nQ .OWyL dO >UZUaQWXOM|

;[ ``@ � ,UMgOnMQRK Q gQRaUR dO @[ dO rQRWL dO `b@\K /+6:�+=6+ �-66-:6+ ,- +>/-:,+K
.ORvUdLRQ 9úVlUZQ dQ 9ROiOUauRQ /unUZUgQl dO .yL kLMj dLM �QrgLMK à dUMgLMUWyL dOMaO
<RUVunQlK dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO -�OZuaQnaO ���b@K nQ zH wQRQ dL <RQVQlxL dQ ROiORUdQ
ZUdQdOK Or vURaudO dO ROaLRnL QL óRYyL dO LRUYOr|

;[ ``` � ,OMUYnQRK Q gQRaUR dQ guVlUZQWyL dOMaQ gLRaQRUQK LM .ORvUdLROM 9úVlUZLM dQ
9ROiOUauRQ /unUZUgQl dO 8uRLOMaOK à dUMgLMUWyL dOMaO <RUVunQlK lLaQdLM nQ wQRQ dL <RQVQlxL
dO �ORnQndógLlUMf

:;-,:. �6:.<:;+ 68<<+ ,- ;8w+-.K gQRQ O�ORZOR Q iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO
.OZROaoRUL dO +udU�nZUQ ���b�K dUMgOnMQndL�Q dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO -�OZuaQnaO ���
b@�

6+�+-> /86:.=7: +6+�+�:K gQRQ O�ORZOR Q iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO -�OZuaQnaO
���b@K dUMgOnMQndL�L dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO .OZROaoRUL dO +udU�nZUQ ���b�|

7=.<+w8 �+�?:/
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AT�  ! "# D$ )) D$ �A&�� D$ %()*

+ ,-.-/4+67+,86+�96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8
,+ ,É�:/+ .É<:/+ 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM lOYQUM O ROYUrOnaQUMK
OMaQVOlOZUdQM gOlL QRaUYL �`K ��::K dL 6OYUrOnaL :naORnLK O à vUMaQ dL ZLnMaQnaO dL
gRLZOMML 9+O n|[ bbb`]\{�zb|`b@]|G|@{|bGbbK ROMLlvOf

�LnZOdOR QgLMOnaQdLRUQ vLlunaoRUQK ZLr OiOUaLM iUnQnZOURLM Q gQRaUR dQ
guVlUZQWyL dOMaO QaL ~QRa| @]] dQ >OU ]@@`_@\\b�K à MORvUdLRQ .+;,6+ ?->-;+ 78/-.K
nL ZQRYL OiOaUvL dO <jZnUZL kudUZUoRULK oROQ QdrUnUMaRQaUvQK MOr OMgOZUQlUdQdOK ZlQMMO
���K gQdRyL @zK dL quQdRL gORrQnOnaO dO gOMMLQl dL <RUVunQl 6OYULnQl dL <RQVQlxL dQ
@{|H 6OYUyLK ZLr iundQrOnaL nL QRa| z|[ dQ -rOndQ �LnMaUauZULnQl n|[ �{_`bbG O QRa|
^\ dQ 8RUOnaQWyL ;LRrQaUvQ /9._.9. n|[ b`_`bb\K ZLr gRLvOnaLM UnaOYRQUM
ZLRROMgLndOnaOM à ROrunORQWyL dL ZQRYL OiOaUvLK iLRrQdLM gOlL vOnZUrOnaL VoMUZL
~QRa| �b dQ >OU ]@@`_@\\bK Z_Z L QRa| @@ dQ >OU @@|�@^_`bb^K nQ ROdQWyL dQdQ gOlL QRa|
@|[ dQ >OU @`|{{�_`b@`K O QRa| `|[ dQ >OU @z|z@{_`b@^� O YRQaUiUZQWyL £udUZUoRUQ ~QRaM| @@
O @z dQ >OU @@|�@^_`bb^K nQ ROdQWyL dQdQ gOlL QRa| @|[ dQ >OU @`|{{�_`b@` O QRa| z|[
dQ >OU @z|z@{_`b@^K ROMgOZaUvQrOnaO�K QZROMZUdLM dO �¤ ~quQaRL gLR ZOnaL� dO QdUZULnQl
gLR aOrgL dO MORvUWL ~QRa| ^{ dQ >OU ]@@`_@\\bK nQ ROdQWyL dQdQ gOlL QRa| @|[ dQ >OU
\G`{_@\\{K Z_Z L QRa| ^|[ dQ >OU \^`�_@\\]K UnZUML :: dL QRa| @G dQ /OdUdQ 9RLvUMóRUQ
n|[ ```G��G_`bb@K 8i�ZUL��URZulQR .6?_/987 n|[ z^_`bb@ O ,OZUMyL dL <�= n|[
@@b_`bb`�9lOnoRUL�K vQnaQYOr gOMMLQl nLrUnQlrOnaO UdOnaUiUZQdQ dOZLRROnaO dQ
UnZLRgLRQWyL dO �_@b ~quQaRL djZUrLM� dQ iunWyL ZLrUMMULnQdQ dO -nZQRROYQdL dO
9RLaLZLlL ~���`�K `_@b ~dLUM djZUrLM� dO +MMUMaOnaO�.OZROaoRUL ~���G� O @_@b ~ur
djZUrL� dO �xOiO dO .ORvUWL ~�����K dO QZLRdL ZLr L QRa| ^` dQ >OU ]@@`_@\\bK >OU
]\@@_@\\�K QRa| @^ dQ >OU \�`@_@\\^K >OUM \G`{_@\\{ O \^`�_@\\] O +ZóRdyL dL <�=
n|[ G�GG_`b@]�`|H �}rQRQK O QdUZULnQl dO quQlUiUZQWyL dOZLRROnaO dO ZuRML MugORULRK nL
gORZOnauQl dO G¤ ~ZUnZL gLR ZOnaL�K nLM aORrLM dLM §§ G|[ O ^|[ dL QRa| @� O UnZUML
w: dL QRa| @G dQ >OU @@|�@^_`bb^K nQ ROdQWyL dQdQ gOlL QRa| G|[ dQ >OU @z|z@{_`b@^K
Z_Z LM QRaM| @` O z\ dQ 6OMLluWyL �.k< n|[ @\^_`b@{K ROvUMQndL�MO LM gRLvOnaLM Or
ZLnMLn}nZUQ ZLr Q gQRUdQdO dO quO aRQaQ L gQRoYRQiL únUZL dL QRa| z|[ dQ -rOndQ
�LnMaUauZULnQl n|[ �{_`bbG|
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8 ,-.-/4+67+,86�96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+
@]H 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM lOYQUM O ROYUrOnaQUMK O aOndL Or vUMaQ L quO ZLnMaQ
nL 9RLZOMML +drUnUMaRQaUvL n[ z@z]_`b@\K ROMLlvOf

�LnZOdOR QgLMOnaQdLRUQ vLlunaoRUQ gLR aOrgL dO ZLnaRUVuUWyL à MORvUdLRQ
:8>+;,+ /-;,-. ,+ .:>w+K nL ZQRYL OiOaUvL dQ ZQRROURQ dO +nQlUMaQ kudUZUoRULK �ROQ
+drUnUMaRQaUvQ| �lQMMO �K 9QdRyL @zK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dO 9OMMLQl dOMaO -YRjYUL
<RUVunQlK ZLr iundQrOnaL nL QRa| z[ dQ -rOndQ �LnMaUauZULnQl n[ �{K dO G dO £ulxL dO
`bbGK UnZM| :K ::K :::K O gQRoYRQiL únUZL| 8M gRLvOnaLM MOYuOr L dUMgLMaL nLM QRaM| @@K @` O
@zK @� O @GK ::: dQ >OU n[ @@|�@^K dO @G dO dO¨OrVRL dO `bb^K ZLr Q ROdQWyL dQdQ gOlQ
>OU n[ @`|{{�K dO `] dO dO¨OrVRL dO `b@` O gOlQ >OU n|[ @z|z@{K dO `b dO £ulxL dO `b@^�
gOlLM QRaM| ^` O ^`�+ dQ >OU n[ ]|@@`K dO @@ dO dO¨OrVRL dO @\\bK QRa| z[ dQ >OU n[ ]|\@@K
dO @@ dO £ulxL dO @\\�K QRa| z[ dQ >OU n[ \|^`�K dO ` dO QVRUl dO @\\] O QRa| z[ dQ /OdUdQ
9RLvUMóRUQ n[ `|``G��GK dO � dO MOaOrVRL dO `bb@|

9uVlUquO�MO nL ,UoRUL 8iUZUQl dQ =nUyL O nL ,UoRUL -lOaR©nUZL dQ kuMaUWQ dL
<RQVQlxL|
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AT�  ! )«*# D$ )« D$ �A&�� D$ %()*

8 96-.:,-;<- ,8 <6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+ `@H 6É7:J8K nL uML
dO MuQM QaRUVuUWXOMK

�LnMUdORQndL L dUMgLMaL nL QRa| `GK UnZUML �wK dL 6OYUrOnaL :naORnLK
�LnMUdORQndL L dUMgLMaL nL QRa| ^[K dL QnO�L :K dQ 9LRaQRUQ �Ln£unaQ n[ zK dO

z@ dO rQUL dO `bb{K dL .ugROrL <RUVunQl �OdORQlK �LnMOlxL ;QZULnQl dO kuMaUWQK .ugORULR
<RUVunQl dO kuMaUWQK �LnMOlxL dQ kuMaUWQ �OdORQlK <RUVunQl .ugORULR dL <RQVQlxLK �LnMOlxL
.ugORULR dQ kuMaUWQ dL <RQVQlxLK .ugORULR <RUVunQl /UlUaQR O dL <RUVunQl dO kuMaUWQ dL
,UMaRUaL �OdORQl O <ORRUaóRULMK

�LnMUdORQndL L dUMgLMaL nL QRa| ][K dQ 6OMLluWyL n[ �{_`bb]K dO `] dO rQRWL
dO `bb]K dL �LnMOlxL .ugORULR dQ kuMaUWQ dL <RQVQlxLK ROMLlvOf

+laORQR L OnquQdRQrOnaL dO b@ ~ur� ZQRYL dQ ZQRROURQ £udUZUoRUQ dO <É�;:�8
k=,:�:�6:8K �ROQ +drUnUMaRQaUvQK -MgOZUQlUdQdO +gLUL dO .ORvUWLM ,UvORMLMK n�vOl
UnaORrOdUoRULK n[ ]bK dL tuQdRL 9ORrQnOnaO dO 9OMMLQl dOMaO <RUVunQlK QauQlrOnaO vQYL
ZLniLRrO L dUMgLMaL nL +<8 <6< 79 ;[| @�b_`b@\K gQRQ quO gQMMO Q gORaOnZOR à ZQRROURQ
£udUZUoRUQ dO <É�;:�8 k=,:�:�6:8K �ROQ +drUnUMaRQaUvQK .Or -MgOZUQlUdQdO

4-;<8 ?-6�=>+;8 ,=+6<- ;-<8

&$T'F'CA�Ã�

;L O�aRQaL dL +<8 ;[ @zzK guVlUZQdL nQ .OWyL ` dL ,8= ;[ G@K dO
@G_bz_`b@\K goY| ]zK UaOr ::K LndO MO l�f ��8;�-,-6 @b ~dO¨� dUQM dO aR}nMUaL Q MORvUdLRQ
/QRUQnQ �QOaQnL dO .Lu¨QK ZLr VQMO nL QRa| @] dQ >OU ]|@@`_\b O OiOUaLM Q ZLnaQR dQ
guVlUZQWyL dL gROMOnaO QaL �K lOUQ�MOf ��8;�-,-6 @b ~dO¨� dUQM dO aR}nMUaL Q MORvUdLRQ +nQ
�QRLlUnQ 4LRYOM dO tuOURL¨K ZLr VQMO nL QRa| @] dQ >OU ]|@@`_\b O OiOUaLM Q ZLnaQR dQ
guVlUZQWyL dL gROMOnaO QaL�|
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AT�  ! ))# D$ )% D$ �A&�� D$ %()*

8 ,-.-/4+67+,86 ,8 <6+4+>?8 ;8 -�-6��:8 ,+ 96-.:,®;�:+ ,8
<6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+ `zH 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM ZLnaUdQM
nL 6OYUrOnaL :naORnLK �LnMUdORQndL L quO ZLnMaQ nL 968+, `�]\_`b@\K ROMLlvOf

-�LnORQR L MORvUdLR /+6�8 +=6->:8 4+<:.<+ ~/@^@�\�K <jZnUZL kudUZUoRULK
�ROQ +drUnUMaRQaUvQK rQaR�ZulQf zb]|`z|\@GK dL �QRYL Or �LrUMMyL � �k�bz � ,UROaLR dO
.OZROaQRUQ dQ wQRQ dL <RQVQlxL dO 9OU�LaL dO +¨OvOdLK Q ZLnaQR dO @` dO rQRWL dO
`b@\|

<+6�.:8 6É7:. w+>-;<-

AT�  ! )%# D$ )% D$ �A&�� D$ %()*

8 ,-.-/4+67+,86 ,8 <6+4+>?8 ;8 -�-6��:8 ,+ 96-.:,®;�:+ ,8
<6:4=;+> 6-7:8;+> ,8 <6+4+>?8 ,+ `zH 6-7:J8K nL uML dO MuQM QaRUVuUWXOM ZLnaUdQM
nL 6OYUrOnaL :naORnLK �LnMUdORQndL L quO ZLnMaQ nL 968+, `�]\_`b@\K ROMLlvOf

: � ;LrOQR L MORvUdLR 6=:,+-> �-66-:6+ /+:+ ~6@`^�]�K <jZnUZL kudUZUoRULK
�ROQ +drUnUMaRQaUvQK rQaR�ZulQ zb]|`z|@`^`K gQRQ O�ORZOR L �QRYL Or �LrUMMyL � �k�bz �
,UROaLR dO .OZROaQRUQ dQ wQRQ dL <RQVQlxL dO 9OU�LaL dO +¨OvOdLK Q gQRaUR dQ guVlUZQWyL
dOMaO Qaj L dUQ @` dO MOaOrVRL dO `b@\|

:: � �OMMQRK Q ZLnaQR dOMaQ dQaQK LM OiOUaLM dQ 986<+6:+ <6< ,7 � @{�^_`b@�K nL
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ELIZABETH PEREIRA PACHECO, 122º lugar, em vaga originária da Exoneração do Juiz
do Trabalho Substituto Jobel Amorim das Virgens Filho, conforme Portaria TRT14 nº 0242/2017;

MARTHA CAMPOS ACCURSO, 123º lugar, em vaga originária Tiago Ruas
Diegues, conforme Portaria TRT14 nº 1114/2017;

FELIPE AUGUSTO MAZARIN DO LAGO ALBUQUERQUE, em vaga originária da
Remoção da Juíza do Trabalho Substituta Luciana Mendes Assumpção, conforme
Portaria TRT14 nº 1096/2017;

TAINÁ ANGEIRAS GOMES DOS SANTOS, em vaga originária da Remoção da
Juíza Tatiane David Luiz Faria, conforme Resolução Administrativa TRT14 nº
001/2019.

II - CONVOCAR os aprovados relacionados no item I para a Sessão Solene de
Posse e Exercício a ser realizada no dia 5 de abril de 2019, às 13h, no edifício-sede
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO CPV Nº 46, DE 18 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 5286/2019, resolve:

Exonerar DARLENE HELVECIA APARECIDA MARAGNO RODRIGUES, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do
cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro,
em virtude de aposentadoria, a partir de 18 de março de 2019.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato nº 13/2019-SLP, de 7/2/2019, de concessão de aposentadoria à
servidora Lilia Maria Leite Tambini Pinto, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2,
página 85, em 15/2/2019: onde se lê Classe C, Padrão 11, leia-se Classe C, Padrão 12.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 123 - DISPENSAR Sandra Helena Gomes, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Ativo
com Vínculo, da função comissionada de Calculista - FC-04 do (a) 6ª Vara do Trabalho de
Vitória, a partir de 18/03/2019.

Nº 124 - DISPENSAR Sonia Maciel Pereira da Costa Soares, Analista Judiciário, Área
Judiciária, Ativo com Vínculo, da função comissionada de Assistente de Secretaria - FC-04,
e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função comissionada de Secretário de
Audiência - FC-04, ambas do(a) 6ª Vara do Trabalho de Vitória.

Nº 125 - DISPENSAR Janine Litke Dumer Pessanha, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Ativo com Vínculo, da função comissionada de Assistente de Magistrado - FC-04, e, ao
mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função comissionada de Assistente de
Secretaria - FC-04, ambas do(a) 6ª Vara do Trabalho de Vitória.

Nº 126 - DISPENSAR Maria Helena Negri Smith, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Removido(a) do(a) Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, da função comissionada de
Secretário de Audiência - FC-04, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função
comissionada de Calculista - FC-04, ambas do(a) 6ª Vara do Trabalho de Vitória.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 157, DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº
1.219/2019, resolve:

Art. 1º. Dispensar o servidor Roberto Carlos Moreira dos Santos, Técnico
Judiciário, da função comissionada de Assistente Jurídico IV, de nível FC-04, do Gabinete do
Desembargador Laerte Neves de Souza.

Art. 2º. Remover o servidor do Gabinete do Desembargador Laerte Neves de
Souza para Coordenadoria de Apoio às Varas do Trabalho.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 20, DE 14 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 30046/2018, resolve:

Fazer cessar, a contar de 14/3/2019, os efeitos do ATO CGP.PR Nº 006/2018, de
16/1/2018, publicado no DOU nº 16, Seção 2, página 178, de 23/1/2018, que cedeu o
servidor NEZILDO DE JESUS SANTOS, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal
Regional Federal da 5ª Região - Seção Judiciária do Estado de Sergipe, para exercer o cargo
em comissão de Diretor da Secretaria Administrativa (CJ-03), nos termos do art. 93, inciso
I, da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 8.270/91.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

ATO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2019

A Excelentíssima Senhora Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 23ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o
artigo 96, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal, combinado com os artigos 1º e 13,
§ 6º, da Resolução Administrativa n. 1.861/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, e com
o Processo Administrativo 2.923/2019, tendo em vista o I Concurso Público Nacional
Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo Edital de
Abertura do Concurso, publicado no Diário Oficial da União de 29/06/2017, cujo resultado
final foi homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa n. 2.053/2018, e divulgado por meio do Edital n. 29 de 18/12/2018,
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 20/12/2018, resolve:

I - NOMEAR, em razão de habilitação no I Concurso Público Nacional Unificado
para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para exercer o cargo de Juiz do
Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, os candidatos abaixo
relacionados, respeitada a rigorosa ordem de classificação no certame, e observada a
opção de lotação declarada pelo candidato aprovado, conforme Edital n.º 02, de 14 de
março de 2019: DIEGO BATISTA CEMIN, 3º lugar, em vaga decorrente da remoção da
Excelentíssima Senhora Bianca Cabral Doricci para o quadro de pessoal do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região; DANIEL NUNES RICARDO, 9º lugar, em vaga
decorrente da remoção da Excelentíssima Senhora Carolina Guerreiro Morais Fernandes,
para o quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; BRUNO VINICIUS
LIMA BRAGIATO, 99º lugar, em vaga decorrente da remoção da Excelentíssima Senhora
Gisleine Maria Pinto para o quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região; PABLO SALDIVAR DA SILVA, 108º lugar, em vaga decorrente da remoção da
Excelentíssima Senhora Maiza Silva Santos para o quadro de pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região; LUIS FERNANDO GALVAGNI, 115º ugar, em vaga decorrente da
remoção da Excelentíssima Senhora Juliana Vieira Alves para o quadro de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região; MULLER DA SILVA PEREIRA, 117º lugar, em
vaga decorrente da remoção da Excelentíssima Senhora Angela Maria Lobato Gários para
o quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região; MARINA PEREIRA
XIMENES, 118º lugar, em vaga decorrente da remoção da Excelentíssima Senhora Fernanda
Radicchi Madeira para o quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
II - CONVOCAR os aprovados relacionados no item I para a Sessão Solene de Posse e
Exercício a ser realizada no dia 5 de abril de 2019, às 13h, no Edifício-Sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região.

ELINEY BEZERRA VELOSO

ATOS DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO ELINEY BEZERRA VELOSO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, Considerando o que consta no PROAD 2731/2019, resolve:

Nº 13 - I - Nomear a servidora ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA (E133-0), Técnico
Judiciário, Área Administrativa, matrícula 308.23.1591, para exercer o Cargo em Comissão
- CJ-01 - Reserva Técnica da Presidência para Projetos de Melhoria Continuo na Vara do
Trabalho de Lucas do Rio verde, no período de 1º/abril/2019 até 15/abril/2019.II - Cessar,
a contar de 1º/abril/2019, os efeitos da PORTARIA TRT DG - 1022/2018

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO ELINEY BEZERRA VELOSO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, Considerando o que consta no PROAD 2731/2019, resolve:

Nº 14 - I - Nomear o servidor MARCOS RODRIGO MACHADO (M314-0), Técnico Judiciário,
Área Administrativa, matrícula 308.23.1791, para exercer o Cargo em Comissão - CJ-01 -
Reserva Técnica da Presidência para Projetos de Melhoria Continuo na Vara do Trabalho de
Lucas do Rio verde, no período de 16/abril/2019 até 30/abril/2019.II - Cessar, a contar de
1º/abril/2019, os efeitos da PORTARIA TRT DG - 1023/2018.

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas no Regimento Interno,
Considerando o que consta no PROAD 2832/2019, resolve:

Nº 15 - Exonerar o servidor MULLER DA SILVA PEREIRA (M199-6), Analista Judiciário, Área
Judiciária, Sem Especialidade, matrícula n. 308.23.1146, do Cargo em Comissão CJ 01 -
Assessor de Gabinete, no Gabinete do Desembargador Bruno Luiz Weiler Siqueira, a contar
de 19 de março de 2019.

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas no Regimento Interno,
Considerando o que consta no PROAD 2832/2019, resolve:

Nº 16 - I - Nomear a servidora ANDRESSA AUXILIADORA BATISTA DE OLIVEIRA (A235-1),
Analista Judiciário, Área Judiciária, matrícula 308.23.1627, para exercer o Cargo em
Comissão - CJ-01 - Assessor de Gabinete, no Gabinete do Desembargador Bruno Luiz
Weiler Siqueira, a partir da publicação deste.II - Cessar, a contar desta data, os efeitos da
PORTARIA TRT DG - 0828/2017, no tocante à designação da servidora.

ELINEY BEZERRA VELOSO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PORTARIA Nº 26, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de
acordo com o artigo 96, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal, combinado com os artigos
1º e 13, § 6º, da Resolução Administrativa nº 1.861/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, e
com o Processo Administrativo nº 1845/2019, tendo em vista o I Concurso Público Nacional
Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo Edital de
Abertura do Concurso, publicado no Diário Oficial da União de 29.6.2017, cujo resultado final
foi homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa n.º 2.053/2018, e divulgado por meio do Edital nº 29 de 18.12.2018, publicado
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 20.12.2018, resolve:

NOMEAR, em razão de habilitação no I Concurso Público Nacional Unificado
para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para exercer o cargo de Juiz do
Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, a candidata abaixo
relacionada, respeitada a rigorosa ordem de classificação no certame, e observada a opção
de lotação declarada pela candidata aprovada, conforme o Edital n. 2/2019, publicado no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 15 de março de 2019: VIVIAN LETÍCIA DE
OLIVEIRA, 1º lugar, em vaga decorrente da promoção, por antiguidade, do Juiz do Trabalho
Substituto Carlos Roberto Cunha, no cargo de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Três
Lagoas. CONVOCAR a aprovada no item I para a Sessão Solene de Posse e Exercício a ser
realizada no dia 5 de abril de 2019, às 13h, no Edifício-Sede do Tribunal Regional do
Trabalho de 24ª Região.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 294, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

DISPENSAR a servidora JENIFFER KELLY DA SILVA CHIRIATO PINTO MARTINS,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, da Função Comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA (92/18-209),
símbolo FC-3, com efeitos a contar da data da publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA

PORTARIA Nº 295, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve:

1. DISPENSAR a servidora LIA GLAUCE LEITE MARTINS, TÉCNICO JUDICIÁRIO,
com lotação na 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE, da Função Comissionada de
ASSISTENTE DE JUIZ (92/18-204), símbolo FC-5, com efeitos a contar da data da publicação.
2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a Função Comissionada de CALCULISTA
(92/18-205), símbolo FC-4, com efeitos a contar da data de publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO DA COSTA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PORTARIA Nº 340, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 96, inciso I, alínea "c", da
Constituição Federal, combinado com os artigos 1º e 13, § 6º, da Resolução Administrativa
nº 1.861/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, e com o Processo Administrativo
Eletrônico TRT 14 nº 1981/2019, tendo em vista o I Concurso Público Nacional Unificado
para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo Edital de Abertura do
Concurso, publicado no Diário Oficial da União de 29-6-2017, cujo resultado final foi
homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa n.º 2.053/2018, e divulgado por meio do Edital nº 29 de 18-12-2018,
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 20-12-2018;

CONSIDERANDO a Portaria GP n. 326, de 20-3-2019, publicada no DEJT e DOU
no dia 21-3-2019, que nomeou, em razão de habilitação no I Concurso Público Nacional
Unificado para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para exercer o cargo de
Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, os candidatos
relacionados, respeitada a rigorosa ordem de classificação no certame, e observada a
opção de lotação declarada pelo candidato aprovado, conforme EDITAL N.º 02/2019, de 15
de março de 2019;

CONSIDERANDO o despacho presidencial (ID 21 do Proad 1981/2019), resolve:
I - NOMEAR, em razão de habilitação no I Concurso Público Nacional Unificado

para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para exercer o cargo de Juiz do
Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, os candidatos abaixo
relacionados, respeitada a rigorosa ordem de classificação no certame, e observada a
opção de lotação declarada pelo candidato aprovado, conforme EDITAL N.º 02/2019, de 15
de março de 2019 (lotação dos aprovados):

SIMONE AKEMI KUSSABA TROVÃO, 119º lugar, em vaga originária da Remoção
do Juiz do Trabalho Substituto Leonardo Moura Landulfo Jorge, conforme Ato
TRT5/270/2016;

JOANA DUHÁ GUERREIRO, 120º lugar, em vaga originária da Remoção do Juiz
do Trabalho Substituto Jailson Duarte, conforme Resolução Administrativa TRT14 nº
078/2016;

ANDREZA SOARES PINTO, 121º lugar, em vaga originária da Exoneração da Juíza
do Trabalho Substituta Marinês Denkievicz Tedesco Fraga, conforme Portaria TRT14 nº
0185/2017;

ELIZABETH PEREIRA PACHECO, 122º lugar, em vaga originária da Exoneração do
Juiz do Trabalho Substituto Jobel Amorim das Virgens Filho, conforme Portaria TRT14 nº
0242/2017;

MARTHA CAMPOS ACCURSO, 123º lugar, em vaga originária Tiago Ruas
Diegues, conforme Portaria TRT14 nº 1114/2017;

FELIPE AUGUSTO MAZARIN DO LAGO ALBUQUERQUE, em vaga originária da
Remoção da Juíza do Trabalho Substituta Luciana Mendes Assumpção, conforme Portaria
TRT14 nº 1096/2017;

TAINÁ ANGEIRAS GOMES DOS SANTOS, em vaga originária da Remoção da Juíza
Tatiane David Luiz Faria, conforme Resolução Administrativa TRT14 nº 001/2019.

II - CONVOCAR os aprovados relacionados no item I para a Sessão Solene de
Posse e Exercício a ser realizada no dia 5 de abril de 2019, às 13h, no edifício-sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 339, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria GP n. 326, de 20-3-2019, publicada no DOU, nº 55,
seção 2, pág. 71/72, no dia 21-3-2019, que nomeou, em razão de habilitação no I Concurso
Público Nacional Unificado para ingresso na Carreira da Magistratura do Trabalho, para
exercer o cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, os candidatos relacionados, respeitada a rigorosa ordem de classificação no
certame, e observada a opção de lotação declarada pelo candidato aprovado, conforme
EDITAL N.º 02/2019, de 15 de março de 2019;

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Secretária-Geral do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho; resolve:

TONAR SEM EFEITO a Portaria GP n. 0326, de 20-3-2019.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PORTARIA CPV Nº 226, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, ELOISA RAIÇA ARTEZE, Servidora
Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região, removida para este Tribunal, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Paulínia, para
exercer a função comissionada de Assistente FC-02, constante da Tabela de Funções
Comissionadas, dispensando CAROLINA MONTEIRO DA SILVEIRA.

GUSTAVO FACHIM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 158, DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o
contido no PROAD nº 1.219, resolve:

Art. 1º. Cessar os efeitos do art. 3º da portaria GP TRT 19ª nº 749, de
28.11.2018, que colocou o servidor Audelírio Pimenta Carneiro, Técnico Judiciário, à
disposição da Secretaria de Recurso de Revista.

Art. 2º. Dispensar o servidor Audelírio Pimenta Carneiro, Técnico Judiciário,
da função comissionada de Assistente Jurídico III, de nível FC-04, do Gabinete da
Desembargadora Anne Helena Fischer Inojosa.

Art. 3º. Remover o servidor do Gabinete da Desembargadora Anne Helena
Fischer Inojosa para o Gabinete do Desembargador Laerte Neves de Souza.

Art. 4º. Designar o servidor para exercer a função comissionada de
Assistente Jurídico IV, de nível FC-04, do Gabinete do Desembargador Laerte Neves de
Souza.

Art. 5º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

PORTARIA Nº 217, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do PROAD n. 1640/2019; resolve:
Dispensar o servidor MOISÉS FREITAS DE MOURA, matrícula 308.21.1003, da Função

Comissionada de Chefe do Setor de Sistemas Administrativos e Portais (FC-04 / n. 152) da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, com efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 218, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do PROAD n. 1639/2019; resolve:
Dispensar o servidor FELIPE LEITE DE SOUZA NETO, matrícula 308.21.0358, da Função

Comissionada de Chefe do Setor de Relacionamento e Suporte Técnico (FC-04 / n. 467) da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, com efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 219, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do PROAD n. 1640/2019; resolve:
Designar o servidor JÚLIO CÉSAR BARROSO PACHECO, matrícula 308.21.1104,

para ocupar a Função Comissionada de Chefe do Setor de Sistemas Administrativos e
Portais (FC-04 / n. 152) da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, com
efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 220, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do PROAD 1580/2019, resolve:
Designar a servidora ALYANE ALMEIDA DE ARAÚJO, matrícula 308.21.1047, para

ocupar a Função Comissionada de Assistente de Gabinete (FC-05 / n. 1077) do Gabinete do
Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, com efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 223, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos dos PROAD 1596/2019, resolve:
Designar os substitutos de RITA DE CÁSSIA ARAÚJO ALVES MENDONÇA,

matrícula 308.21.0721, titular do cargo em comissão de Coordenador da Escola Judicial (CJ-
02), em suas ausências e impedimentos legais, com efeitos a contar da publicação da
presente Portaria, conforme o quadro abaixo:

Substitutos
1º MARY ANN RIOS FORTE PARANHOS Mat. 308.21.9324
2º SIMONE RESENDE NUNES DE CARVALHO Mat. 308.21.9434
3º GLEIDE MARIA DA FONSÊCA ALADIM Mat. 308.21.9284
Revoguem-se as disposições em contrário.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

PORTARIA Nº 225, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 25, inciso XV, do Regimento Interno;
Considerando os termos do PROAD n. 1639/2019; resolve:
Designar o servidor WASHINGTON CAVALCANTE DA SILVA, matrícula

308.21.1101, para ocupar a Função Comissionada de Chefe do Setor de Relacionamento e
Suporte Técnico (FC-04 / n. 467) da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, com efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

ATO Nº 17, DE 20 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO ELINEY BEZERRA VELOSO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, e Considerando o que conta no Processo 2891/2019, resolve:

I - Nomear a servidora DIONARA FISCHER DE SOUZA CLAAS (D064-8), cedida,
para o Cargo em Comissão - CJ-01 - Reserva Técnica da Presidência para Projetos de
Melhoria Continuo, na Vara do Trabalho de Nova Mutum, a partir do dia 25/março/2019
até ulterior deliberação ;II - Cessar, a contar de 25/março/2019, os efeitos da PORTARIA
TRT DG - 0176/2019.

ELINEY BEZERRA VELOSO

ATO Nº 7, DE 21 DE MARÇO DE 2019

A Excelentíssima Senhora Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 23ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o
artigo 96, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal, combinado com os artigos 1º e 13,
§ 6º, da Resolução Administrativa n. 1.861/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, e com
o Processo Administrativo 2.923/2019, tendo em vista o I Concurso Público Nacional
Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo Edital de
Abertura do Concurso, publicado no Diário Oficial da União de 29/06/2017, cujo resultado
final foi homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa n. 2.053/2018, e divulgado por meio do Edital n. 29 de 18/12/2018,
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 20/12/2018, resolve:

I - Tornar sem efeito o Ato nº 6, de 20 de março de 2019, publicado no Diário
oficial da União, seção 2, n. 55, pág. 72, do dia 21/03/2019. II - NOMEAR, em razão de
habilitação no I Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na Carreira da
Magistratura do Trabalho, para exercer o cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, os candidatos abaixo relacionados, respeitada a
rigorosa ordem de classificação no certame, e observada a opção de lotação declarada pelo
candidato aprovado, conforme Edital n.º 02, de 14 de março de 2019: DIEGO BATISTA
CEMIN, 3º lugar, em vaga decorrente da remoção da Excelentíssima Senhora Bianca Cabral
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inciso I do art. 93, da Lei nº 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 8.270/91, e no

art 1º, inciso II, alínea a, da Resolução Administrativa nº 11/2016, ficando para este

Regional o ônus da remuneração do cargo efetivo e das vantagens pessoais.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

ATO Nº 96, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido
no PROAD 1854/2019, resolve:

Prorrogar a cessão da servidora ROGÉRIA MAGALHÃES DA MOTA SILVEIRA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo
deste Regional, ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em reciprocidade a servidora
daquela Corte Ana Luiza Tavares Soares da Silva, a contar de 01.02.2019, com amparo no
art. 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 8.270/91, e no art 1º,
inciso II, alínea "a", da Resolução Administrativa nº 11/2016, ficando para este Regional o
ônus da remuneração do cargo efetivo e das vantagens pessoais.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 114, DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a indicação constante
no Ofício Nº 120-0001/2019 da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua, encaminhado em 14
de março de 2019; CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo
Eletrônico-TRT8 nº 1010/2019 e o interesse do serviço, resolve:

I - Exonerar, a teor do artigo 35, item I, da Lei nº 8.112/1990, o servidor JOFRE
QUINTAIROS JACOB, Analista Judiciário, Área Administrativa, código Mentorh nº 956, do
cargo em comissão de Diretor de Secretaria, CJ-3 (código Mentorh 900046), da 2ª Vara do
Trabalho de Ananindeua;

II - Dispensar o servidor WHALASY DA SILVA LAMEIRA, Analista Judiciário, Área
Judiciária, código Mentorh nº 2485, da função comissionada de Assistente de Diretor de
Secretaria, FC-5 (código Mentorh nº 500003), da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua;

III - Nomear o servidor WHALASY DA SILVA LAMEIRA, Analista Judiciário, Área
Judiciária, código Mentorh nº 2485, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, CJ-3 (código Mentorh nº 900046), da 2ª Vara do Trabalho de Ananindeua, vaga
em decorrência da exoneração do servidor Jofre Quintairos Jacob, de acordo com o artigo
9º, item II, da Lei nº 8.112/1990, e artigo 5º, § 8º, da Lei nº 11.416/2006;

IV - Designar a servidora ANDRAIHEVA DO CARMO SANCHES, Analista Judiciária,
Área Judiciária, código Mentorh nº 2716, para exercer a função comissionada de Assistente
de Diretor, FC-5 (código Mentorh 500003), vaga em decorrência da dispensa do servidor
Whalasy da Silva Lameira;

V - Este Ato terá vigência a partir de 27 de março de 2019.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 119, DE 20 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as informações
constantes no Ofício TRT8/GAB-MAACM nº 1/2019, datado de 18 de março de 2019;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico - TRT8 nº
1046/2019 e o interesse do serviço, resolve:

I - Exonerar, a teor do artigo 35, item I, da Lei nº 8.112/1990, a servidora
DANIELLE ALMEIDA DA ROCHA MARINHO, Analista Judiciária, Área Judiciária, código
Mentorh nº 2863, do cargo em comissão de Assessor, CJ-3 (código Mentorh nº 900021), do
Gabinete da Excelentíssima Senhora Mary Anne Acatauassu Camelier Medrado,
Desembargadora do Trabalho;

II - Designar a servidora DANIELLE ALMEIDA DA ROCHA MARINHO, Analista
Judiciária, Área Judiciária, código Mentorh nº 2863, para exercer a função comissionada de
Assistente de Gabinete, FC-5 (código Mentorh nº 500312), do Gabinete da Excelentíssima
Desembargadora Mary Anne Acatauassu Camelier Medrado, Desembargadora do Trabalho,
vaga em decorrência da dispensa do servidor Bruno Rafael Queiroz de Andrade;

III - Este Ato terá vigência a partir de 1º de abril de 2019.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PORTARIA CPV Nº 232, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº
01/2018, resolve:

Dispensar, a partir de 25 de março de 2019, ISMAEL DA SILVA DE SOUZA,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Calculista FC-04, na Vara do Trabalho de
Itatiba.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 233, DE 21 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 9669/2018 PROAD, resolve:

Remover, a partir de 25 de março de 2019, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, ISMAEL DA SILVA DE SOUZA, Técnico Judiciário, área
Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, em permuta com
VALDIR FERIGOLLI JUNIOR, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ATO Nº 160, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, contidas no art. 25, inciso XV, do Regimento
Interno,

Considerando os termos do Protocolo TRT21 000904/2019, resolve:
Exonerar, a pedido, ALFÉRES VIDAL DE BRITO, matrícula n. 308.21.9874, do

Cargo em Comissão de Coordenador de Segurança Institucional e Transporte (CJ-02), com
efeitos a contar de 1º/04/2019.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO

PORTARIA Nº 159, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais estatutárias; CONSIDERANDO o disposto no inciso X do
art.31 e nos incisos IIIe VIII do artigo 36 do Estatuto do CREF11/MS; CONSIDERANDO o
disposto nas Portarias 157/2019 que dispõem sobre a composição das Comissões
Permanentes;, resolve:

Art. 1º - Designar o Profissional de Educação Física MAURICIO BERNARDO DE
AGUIAR, registrado sob o nº CREF 000117-G/MS, para compor a Comissão de Ética
Profissional do CREF11/MS. Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO STOPA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 11, DE 15 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO
MARANHÃO - CRF/MA, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 67, da Lei
8.666/93 de 21 de junho de 1993:, resolve:

Art. 1º Designar o servidor, IRAN MENDES MARTINS, cargo Assistente
Administrativo, matrícula nº 0003 para atuar como Fiscal Titular e CARLOS FRAGOSO, cargo
Auxiliar Administrativo, matrícula 0016, para atuar como Fiscal Suplente do Contrato
Administrativo nº 004/2019, cujo objeto é FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
para atestar e conferir recibos e notas fiscais, bem como determinar o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e propor a aplicação das penalidades
previstas no instrumento contratual, assinado com o a empresa A. E. MENDES - EPP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO BARBOZA TOLEDO

PORTARIA Nº 12, DE 15 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO
MARANHÃO - CRF/MA, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 67, da Lei
8.666/93 de 21 de junho de 1993:, resolve:

Art. 1º Designar o servidor, IRAN MENDES MARTINS, cargo Assistente
Administrativo, matrícula nº 0003 para atuar como Fiscal Titular e CARLOS FRAGOSO, cargo
Auxiliar Administrativo, matrícula 0016, para atuar como Fiscal Suplente do Contrato
Administrativo nº 005/2019, cujo objeto é FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSU M O,
para atestar e conferir recibos e notas fiscais, bem como determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e propor a aplicação das penalidades
previstas no instrumento contratual, assinado com o a empresa L. SANTANA DE OLIVEIRA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO BARBOZA TOLEDO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 8ª REGIÃO

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª
Região - CREFITO-8, Autarquia Federal incumbida da fiscalização das profissões que
representa nos termos do disposto na Lei Federal nº 6316/75, e cumprindo o deliberado
em sua 189ª Reunião de Plenária, de 18 de março de 2019, resolve:

Artigo 1º - Designar a Conselheira Dra. Giorgia Caroline Mendes - 57480-F como
relatora nos processos de registro, examinando a documentação exigida para o exercício
profissional.

PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 22, DE 20 DE MARÇO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com o disposto na
Resolução 591, de 26 de junho de 1992 do Conselho Federal de Medicina Veterinária;

Considerando a solicitação encaminhada pelo Conselho Federal de Medicina
Veterinária, através do Ofício nº 0335/2019/CFMV-PR, resolve:

Art. 1º - Fica autorizada a cessão do funcionário Lucas de Souza Dias, cargo de
Advogado, matriculado sob o nº 122, para o Conselho Federal de Medicina Veterinária, a
partir do dia 25/03/2018, como ônus integrais da despesa com pessoal.

Art. 2º - A remuneração do funcionário ficará sob o ônus do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, bem como encargos sociais, previdenciários e trabalhistas,
incluindo todas as obrigações de assessorias.

Parágrafo único: caberá ao Conselho Federal de Medicina Veterinária o
pagamento de benefícios como vale alimentação e refeição, assistência médica e
odontológica, não fazendo jus o cedido dos referidos benefícios pagos pelo CRMV/RS.

Art. 3º - Face a cessão do contrato solicitada pelo Conselho Federal de
Medicina Veterinária, as férias vencidas serão gozadas no CFMV.

Art. 4º - Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

LISANDRA FERREIRA DORNELLES FRAGA DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIANNE LAMBERTS
Secretária Geral

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 25, DE 25 DE MARÇO DE 2019

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei no 5.766, de
20 de dezembro de 1971, com fulcro no Regimento Interno, após deliberação e aprovação
do XV Plenário, e na 714ª Reunião Plenária, de 16 de março de 2019, resolve:

Artigo 1º - Neste ato revoga-se a Portaria 066/2018.
Artigo 2º - Nomear, a Diretoria Executiva com a seguinte composição:
Conselheiro Presidente: Rodrigo Acioli Moura, CRP/05 33.761.
Conselheira Vice-Presidente: Marilia Alvares Lessa, CRP/05 1773.
Conselheiro Tesoureiro: Juraci Brito da Silva, CRP05/28409.
Conselheira Secretária: Viviane Siqueira Martins, CRP/05 32.170.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor no dia 29 de março de 2019.

RODRIGO ACIOLI MOURA
Presidente do Conselho
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PORTARIA Nº 566, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1015806/2019,
resolve:

Art. 1º Designar GIOVANI SUDARIO RIBEIRO, matrícula N. 316.108, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC- 01, de Executante da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da
Circunscrição Judiciária de Ceilândia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 570, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1016623/2019,
resolve:

Art. 1º Dispensar CAMILA FERREIRA LÔPO, matrícula N. 318.589, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada,
FC-01, de Executante da Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do
Distrito Federal.

Art. 2º Designar ALANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO CAROLINO, matrícula N.
319.586, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante da Vara Regional de Atos Infracionais
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, ficando dispensada da Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da referida Unidade.

Art. 3º Designar PAULA LEIDYANE BURITI DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula N.
316.937, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Vara Regional de Atos Infracionais
da Infância e da Juventude do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 571, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1014502/2019,
resolve:

Art. 1º Designar JULIANA CAVALCANTE BORGES, matrícula N. 316.421, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da 3ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da referida
Unidade.

Art. 2º Designar DEZIANE DE PAULA CARDOSO, matrícula N. 319.271, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 3ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da referida
Unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 578, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1016091/2019,
resolve:

Art.1º Designar o Bacharel em Direito, CRISTIANO ALVES DA SILVA, matrícula N.
313.858, Analista Judiciário, Área Judiciária,do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor - CJ03 do 4º Juizado Especial
Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília,nos períodos de 07 a 19 de dezembro de 2018
e de 07 a 11 de janeiro de 2019, em virtude do afastamento do titular e da substituição
legal e eventual estar vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 525, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 1459/2019 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora RUTH
BASTOS GOMES ALMEIDA DA CUNHA JULIANELLI, no cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, com proventos integrais, com fulcro no artigo 40, § 1º,
inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 c/c artigo 1º, da Lei nº 10.887/2004.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

PORTARIA Nº 530, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que

consta do Processo Eletrônico nº 2140/2019 (PROAD), resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor

CLAUDIO SARAIVA DE SOUZA, no cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa,

Classe C, Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,

observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos

termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida

Provisória nº 2225-45/01, bem como do adicional de qualificação previsto no art. 15,

inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 1.144, DE 12 DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei
nº 8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07
e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 0007550-83.2018.5.04.0000, resolve:

1. Dispensar, a contar de 28-03-2019, o servidor PAULO DANIEL DA COSTA
(112950), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de SECRETARIO DE AUDIENCIA-FC03, da 4ª Vara do Trabalho de Canoas.

2. Declarar Vaga, em decorrência, a função comissionada de SECRETARIO DE
AUDIENCIA-FC03, acima referida.

3. Remover, a pedido, a contar de 28-03-2019, o servidor PAULO DANIEL DA
COSTA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, POR PERMUTA
com a servidora ALEXANDRA BORELLI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal daquele Tribunal;

4. Conceder o prazo de 20 (vinte) dias para deslocamento, no período de 28-03-
2019 a 16- 04-2019, ao servidor PAULO DANIEL DA COSTA.

5. Lotar, a contar de 28-03-2019, a servidora ALEXANDRA BORELLI na 4ª Vara
do Trabalho de Canoas.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO Nº 6/2019

No Ato PRESI nº 120/2019, da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região, publicado no Diário Oficial da União, de 22 de março de 2019, Seção 2, página
68, ONDE SE LÊ: 148º lugar - Lista Geral - FABIO LUIZ PACHECO, em vaga decorrente da
remoção, a pedido, da Excelentíssima Senhora MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO
WOJCIECHOWSKI DOMINGUES, criada, originalmente, pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de
1992.

LEIA-SE: 136º lugar - Lista Geral - FABIO LUIZ PACHECO, em vaga decorrente da
remoção, a pedido, da Excelentíssima Senhora MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO
WOJCIECHOWSKI DOMINGUES, criada, originalmente, pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de
1992.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

ATO Nº 55, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25
do Regimento Interno e do contido na CER DAMC 022/2019, resolve:

Remover a pedido, mediante permuta, com fundamento no art. 20, da Lei
11.416/2006, e arts. 7º, II, e 13, da Resolução CSJT n.º 110/2012, MARCO ANTONIO
SCHMEIL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, com o servidor CARLOS ALBERTO CORTELLETE FILHO, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, a partir da data da publicação.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PORTARIA Nº 74, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no artigo 12 da
Resolução CSJT nº 110/2012 e o que consta no expediente protocolizado sob PROAD nº
14386/2018, resolve:

I - Remover, a pedido, a partir de 28 de março de 2019, CARLOS ALBERTO
CORTELLETE FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe A, padrão 4, matrícula nº
4377, integrante do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante permuta com o servidor Marco
Antonio Schmeil, sendo-lhe concedidos 10 (dez) dias de trânsito;

II - Lotar, em virtude do disposto no item I, MARCO ANTONIO SCHMEIL, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, na Vara do Trabalho de Navegantes, a partir de 28 de março de 2019.

MARI ELEDA MIGLIORINI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PORTARIA CPV Nº 225, DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 16742/2018 PROAD, resolve:

Remover, a partir de 28 de março de 2019, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, ALEXANDRA BORELLI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, em permuta com PAULO DANIEL DA
COSTA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 230, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, as servidoras abaixo, Analistas
Judiciárias, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotadas no
Gabinete do Desembargador do Trabalho Jorge Luiz Costa:

LUCICLEIA NEIVA DE MIRANDA GONÇALVES, para exercer a função comissionada
de Assistente de Gabinete FC-05, dispensando-a da função comissionada de Assistente
Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04;

FERNANDA BIANO DOMINGUES MEDINA BUCKER, para exercer a função
comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04, dispensando-a
da função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM
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PORTARIAS CPV DE 22 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Nº 240 - Designar, a partir da publicação desta portaria, GUSTAVO DE TADEU COSTA DOS
REIS OLIVEIRA, Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotado no Gabinete do Juiz Convocado em Vaga de
Aposentadoria do Desembargador Flavio Nunes Campos, para exercer a função
comissionada de Assistente de Gabinete FC-05, dispensando-o da função comissionada de
Assistente Administrativo FC-03.

Nº 241 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LILIAM MARIA DE CAMA R G O,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício no Núcleo de Pesquisa Patrimonial, da Corregedoria Regional;
II - exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 242, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, FERNANDO DAMETO PIRES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Vara do Trabalho de Itatiba, para exercer a função comissionada de
Calculista FC-04.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

PORTARIA N° 1.662, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL - COFFITO, Dr. Roberto Mattar Cepeda, no uso de suas atribuições legais e
disposições regulamentares, conferidas pela Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela
Resolução-COFFITO n° 413/2012 e, em especial, CONSIDERANDO:

I - a competência específica atribuída ao Presidente do COFFITO, capitulada
pela norma do art. 26, inciso III, da Resolução-COFFITO n° 413/2012;

II - a atribuição legal insculpida no art. 5º, inciso IV, da Lei Federal n°
6.316/1975;

III - a reconhecida, juridicamente adequada e a recíproca autonomia
administrativa e financeira dos Conselhos Regionais em face do COFFITO;

IV - que o pilar de tal segregação funcional sustenta-se no exercício legítimo e
legal de funções públicas exercidas por Conselheiros Eleitos na forma da lei de regência do
Sistema (Lei Federal nº 6.316/1975);

V - o estado de vacância administrativa do CREFITO-12, propiciado pela não
conclusão, até a presente data, do processo eleitoral já deflagrado anteriormente;

VI - a solicitação do próprio CREFITO-12, por meio do Ofício CREFITO-12/GAPRE
Nº 018/2019, comunicando a necessidade de estabelecimento de uma Comissão Especial
para administrar o referido Regional, em função do término dos mandatos dos
Conselheiros Regionais;

VII - a decisão plenária, havida em 25 de março de 2019, em que o Plenário do
COFFITO aprovou, por unanimidade de votos, a intervenção no CREFITO-12 para que seja
mantida, no curso do processo eleitoral, que está em andamento, a normalidade
administrativa e o pleno funcionamento dos serviços essenciais da Autarquia Regional, na
forma da Lei Federal n° 6.316/1975;

VIII - que a intervenção é fruto de determinação legal e que o COFFITO já promoveu
intervenção em Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, por força da Lei nº
6.316/1975, de forma temporária, em situações análogas à presente;, resolve:

Art. 1° Instituir a COMISSÃO PROVISÓRIA DE CARÁTER ESPECIAL (CPE) com a
finalidade de promover a gestão administrativa, política e financeira do CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO - CREFITO-12, a
partir do dia subsequente ao término do mandato da atual gestão, cuja competência e
atribuições regular-se-ão nos termos da presente Portaria.

Art. 2° Nomear os profissionais, para comporem a CPE, a saber:
a) Dr. Cássio Fernando Oliveira da Silva - CREFITO nº 15728-F, com circunscrição

no Estado de Mato Grosso, como Coordenador-Presidente;
b) Dra. Ana Rita Costa de Souza Lobo, CREFITO nº 6.723 -TO, com circunscrição

no Distrito Federal, como Coordenadora Tesoureira e Secretária;
Parágrafo único. A Comissão Provisória de Caráter Especial (CPE) do CREFITO-

12, para fins do cumprimento de suas funções institucionais, será assessorada, ainda, pela
Procuradoria Jurídica do COFFITO e pela Assessoria Contábil do COFFITO.

Art. 3° Compete aos Coordenadores da Comissão Provisória Especial o
cumprimento de todas as medidas necessárias à gestão administrativa e financeira do
CREFITO-12, no exercício das competências legais atribuídas pela Lei Federal nº 6.316/75 e
Regimento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12º Região -
CREFITO-12, que disserem respeito às atribuições e competências do Presidente, Diretor-
Tesoureiro e Diretor-Secretário do CREFITO-12.

Art. 4° O Coordenador-Presidente da CPE encaminhará ao Presidente do
COFFITO relatório pormenorizado de toda gestão provisória, que conterá os atos
administrativos realizados pelos Coordenadores, os quais serão instruídos,
obrigatoriamente, a depender da matéria, por parecer jurídico e ou contábil exarados
respectivamente pela PROJUR do COFFITO ou por esta validado e pela Assessoria Contábil
do COFFITO.

Parágrafo único. A CPE requisitará parecer jurídico e contábil à PROJUR e à
Assessoria Contábil do COFFITO, para subsidiar tecnicamente os atos administrativos
praticados de acordo com o previsto nesta Portaria, cabendo-lhes decidir pelo acatamento
ou não mediante decisão fundamentada.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação DOU nº 59, de 27/03/2019, Seção 2, pág. 68, onde se lê
"PORTARIA Nº 45, DE 31 DE JANEIRO DE 2019", leia-se: "PORTARIA Nº 45, DE 21 DE
MARÇO DE 2019".

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 8, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O presidente do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno desta Autarquia,

CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do concurso público n.º
001/2016 promovido por esta autarquia, publicada no Diário Oficial da União na data de 06
de julho de 2017, seção 3, pág. 168;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 11 da Lei n.º 3.820 de 11 de novembro de
1960, que prevê que cabe ao respectivo Presidente a responsabilidade administrativa do
Conselho Regional de Farmácia;

CONSIDERANDO, o disposto no Plano de Empregos, Carreiras e Remunerações
do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de pessoal para fins de
otimização do serviço público desenvolvido por esta autarquia federal, resolve:

Art. 1º - Convocar, obedecida a ordem de classificação, a candidata GEIZA
CARLA DA SILVA E SOUZA, inscrita no CPF sob o n.º 104.086.074-59, aprovada no concurso
público deste CRF/RN em 7º lugar, para exercer o emprego público de Agente
Administrativo desta autarquia, nos termos do edital de resultado final do concurso público
n.º 001/2016, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial da União de 06 de
julho de 2017, seção 3, pág. 168.

Art.2º. A candidata convocada através desta Portaria deverá comparecer à sede
do Conselho Regional de Farmácia do RN - CRF/RN, sito à Praça André de Albuquerque,
634, Cidade Alta, Natal/RN, CEP 59025-580, para apresentar toda a documentação
necessária para a sua contratação constante dos itens 5, 8 e 11 do Capítulo XIII, do Edital
n.º 001/2016 de abertura do concurso público, que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após
a publicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SALES DE ARAÚJO GUEDES

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 5, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei 5.766/71 e Resolução CFP 016/2011, resolve:

Art. 1º - Declarar vago, a partir do dia 01/04/2019, o cargo de Técnico
Administrativo, ocupado pelo servidor MAURO SÉRGIO FABRÍCIO VIEIRA, CPF 005.412.582-
06, em virtude de exoneração a pedido de cargo.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2019.

GIBSON ALVES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 6, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei 5.766/71 e Resolução CFP 016/2011, resolve:

Art. 1º - Nomear a candidata DAYENE KARINA BEZERRA SOARES, 6º lugar, CPF:
991.529.082-91; para o cargo de Técnico Administrativo com lotação em Manaus/Amazonas,
aprovada no Concurso Público nº 01/2015, com a homologação do resultado final publicada
no dia 16/09/2015 (DOU, Seção 3, Edição Nº 177), às páginas 156 e 157.

Art. 2º - A candidata acima mencionada assumirá o cargo e exercerá suas
funções e competências legais na unidade da federação escolhida no ato da inscrição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a candidata
deverá iniciar suas atividades a contar de 01/04/2019.

GIBSON ALVES DOS SANTOS

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
CO M U N I C AÇÕ ES

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 53, DE 26 DE MARÇO DE 2019

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCA, TECNOLOGIA ,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, resolve:

1.Tornar pública a relação dos aposentados e beneficiários de pensão,
aniversariantes do mês de dezembro de 2018, que não atenderam à convocação e
notificação para realizar a "Atualização Cadastral" anual/2018, conforme estabelecido
na Orientação Normativa nº 01 - SEGEP/MP, de 02 de janeiro de 2017.

2. A suspensão do pagamento do provento e/ou benefício de pensão será
efetivada na folha de pagamento do mês de maço/2019.

. Nome CPF Matrícula/Upag Tipo/Benefício

. Adailde Lima de Mello 399.551.417-00 817886/1414 APOSENTADO

. Ademir Ferreira do
Nascimento

082.068.050-87 829410/1414 APOSENTADO

. Ana da Fonseca Lima 292.127.404-30 831301/1414 APOSENTADO

. Antonio Cosme Mello Freire de
Carvalho

005.507.105-82 828792/1414 APOSENTADO

. Edgard Lopes Miranda 037.216.711-04 822217/1414 APOSENTADO

. Helenita Parente de Alencar 006.226.483-49 838828/1414 APOSENTADO

. João Baptista Porto de
Mendonça

324.139.807-25 1087508/1414 APOSENTADO

. Jose Augusto Figueiredo 022.172.445-15 834957/1414 APOSENTADO

. Jose da Conceição Carvalho 015.461.396-72 833280/1414 APOSENTADO

. Laura Junger de Figueiredo 056.053.557-55 816256/1414 APOSENTADO

. Lilia Soeiro Pinto 076.416.567-49 810779/1414 APOSENTADO

. Maria Eleuza de Souza 061.949.907-91 819652/1414 APOSENTADO

. Maria Glaides dos Santos 068.591.427-58 811659/1414 APOSENTADO

. Maria Tarcilha Pinto Borges 285.504.801-00 813648/1414 APOSENTADO

. Odair Agostinho de
Assumpção

090.543.831-00 809285/1414 APOSENTADO

. Orcirio Ferreira da Silva 007.782.811-91 813447/1414 APOSENTADO

. Paulo de Freitas Facanha 023.149.673-72 838969/1414 APOSENTADO

. Venicius Corte Mattos 109.264.969-72 826941/1414 APOSENTADO

. Adailde Lima de Mello 399.551.417-00 1043798/1414 PENSIONISTA

. Adelaide Bitencourt Ribas 447.727.850-00 836792/1414 PENSIONISTA

. Alda Fernandes Gonçalves 016.307.749-52 837307/1414 PENSIONISTA

. Ana Cristina Gomes Coutinho 041.040.437-37 1025131/1414 PENSIONISTA

. Antonio Souza Avelar 061.910.458-91 825283/1414 PENSIONISTA

. Aparecida Fagundes Netto 012.970.776.79 1048364/1414 PENSIONISTA

. Arthur Flavio Moreira do
Nascimento

015.649.863-49 809747/1414 PENSIONISTA
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PORTARIA Nº 566, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1015806/2019,
resolve:

Art. 1º Designar GIOVANI SUDARIO RIBEIRO, matrícula N. 316.108, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC- 01, de Executante da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da
Circunscrição Judiciária de Ceilândia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 570, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1016623/2019,
resolve:

Art. 1º Dispensar CAMILA FERREIRA LÔPO, matrícula N. 318.589, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada,
FC-01, de Executante da Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do
Distrito Federal.

Art. 2º Designar ALANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO CAROLINO, matrícula N.
319.586, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante da Vara Regional de Atos Infracionais
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, ficando dispensada da Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da referida Unidade.

Art. 3º Designar PAULA LEIDYANE BURITI DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula N.
316.937, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Vara Regional de Atos Infracionais
da Infância e da Juventude do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 571, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1014502/2019,
resolve:

Art. 1º Designar JULIANA CAVALCANTE BORGES, matrícula N. 316.421, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da 3ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da referida
Unidade.

Art. 2º Designar DEZIANE DE PAULA CARDOSO, matrícula N. 319.271, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 3ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da referida
Unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 578, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1016091/2019,
resolve:

Art.1º Designar o Bacharel em Direito, CRISTIANO ALVES DA SILVA, matrícula N.
313.858, Analista Judiciário, Área Judiciária,do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor - CJ03 do 4º Juizado Especial
Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília,nos períodos de 07 a 19 de dezembro de 2018
e de 07 a 11 de janeiro de 2019, em virtude do afastamento do titular e da substituição
legal e eventual estar vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 525, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 1459/2019 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora RUTH
BASTOS GOMES ALMEIDA DA CUNHA JULIANELLI, no cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, com proventos integrais, com fulcro no artigo 40, § 1º,
inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 c/c artigo 1º, da Lei nº 10.887/2004.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

PORTARIA Nº 530, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que
consta do Processo Eletrônico nº 2140/2019 (PROAD), resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
CLAUDIO SARAIVA DE SOUZA, no cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa,
Classe C, Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,
observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos
termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida
Provisória nº 2225-45/01, bem como do adicional de qualificação previsto no art. 15,
inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 1.144, DE 12 DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei
nº 8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07
e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 0007550-83.2018.5.04.0000, resolve:

1. Dispensar, a contar de 28-03-2019, o servidor PAULO DANIEL DA COSTA
(112950), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de SECRETARIO DE AUDIENCIA-FC03, da 4ª Vara do Trabalho de Canoas.

2. Declarar Vaga, em decorrência, a função comissionada de SECRETARIO DE
AUDIENCIA-FC03, acima referida.

3. Remover, a pedido, a contar de 28-03-2019, o servidor PAULO DANIEL DA
COSTA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, POR PERMUTA
com a servidora ALEXANDRA BORELLI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal daquele Tribunal;

4. Conceder o prazo de 20 (vinte) dias para deslocamento, no período de 28-03-
2019 a 16- 04-2019, ao servidor PAULO DANIEL DA COSTA.

5. Lotar, a contar de 28-03-2019, a servidora ALEXANDRA BORELLI na 4ª Vara
do Trabalho de Canoas.

VANIA CUNHA MATTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO Nº 6/2019

No Ato PRESI nº 120/2019, da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região, publicado no Diário Oficial da União, de 22 de março de 2019, Seção 2, página
68, ONDE SE LÊ: 148º lugar - Lista Geral - FABIO LUIZ PACHECO, em vaga decorrente da
remoção, a pedido, da Excelentíssima Senhora MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO
WOJCIECHOWSKI DOMINGUES, criada, originalmente, pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de
1992.

LEIA-SE: 136º lugar - Lista Geral - FABIO LUIZ PACHECO, em vaga decorrente da
remoção, a pedido, da Excelentíssima Senhora MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO
WOJCIECHOWSKI DOMINGUES, criada, originalmente, pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de
1992.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 55, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25
do Regimento Interno e do contido na CER DAMC 022/2019, resolve:

Remover a pedido, mediante permuta, com fundamento no art. 20, da Lei
11.416/2006, e arts. 7º, II, e 13, da Resolução CSJT n.º 110/2012, MARCO ANTONIO
SCHMEIL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, com o servidor CARLOS ALBERTO CORTELLETE FILHO, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, a partir da data da publicação.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
PORTARIA Nº 74, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no artigo 12 da
Resolução CSJT nº 110/2012 e o que consta no expediente protocolizado sob PROAD nº
14386/2018, resolve:

I - Remover, a pedido, a partir de 28 de março de 2019, CARLOS ALBERTO
CORTELLETE FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe A, padrão 4, matrícula nº
4377, integrante do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante permuta com o servidor Marco
Antonio Schmeil, sendo-lhe concedidos 10 (dez) dias de trânsito;

II - Lotar, em virtude do disposto no item I, MARCO ANTONIO SCHMEIL, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, na Vara do Trabalho de Navegantes, a partir de 28 de março de 2019.

MARI ELEDA MIGLIORINI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
PORTARIA CPV Nº 225, DE 19 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 16742/2018 PROAD, resolve:

Remover, a partir de 28 de março de 2019, para o Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, ALEXANDRA BORELLI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, em permuta com PAULO DANIEL DA
COSTA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 230, DE 21 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, as servidoras abaixo, Analistas
Judiciárias, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotadas no
Gabinete do Desembargador do Trabalho Jorge Luiz Costa:

LUCICLEIA NEIVA DE MIRANDA GONÇALVES, para exercer a função comissionada
de Assistente de Gabinete FC-05, dispensando-a da função comissionada de Assistente
Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04;

FERNANDA BIANO DOMINGUES MEDINA BUCKER, para exercer a função
comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04, dispensando-a
da função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM
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PORTARIAS CPV DE 22 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018,
resolve:

Nº 240 - Designar, a partir da publicação desta portaria, GUSTAVO DE TADEU COSTA DOS
REIS OLIVEIRA, Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotado no Gabinete do Juiz Convocado em Vaga de
Aposentadoria do Desembargador Flavio Nunes Campos, para exercer a função
comissionada de Assistente de Gabinete FC-05, dispensando-o da função comissionada de
Assistente Administrativo FC-03.

Nº 241 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LILIAM MARIA DE CAMA R G O,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício no Núcleo de Pesquisa Patrimonial, da Corregedoria Regional;
II - exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

GUSTAVO FACHIM

PORTARIA CPV Nº 242, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, FERNANDO DAMETO PIRES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Vara do Trabalho de Itatiba, para exercer a função comissionada de
Calculista FC-04.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
PORTARIA N° 1.662, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL - COFFITO, Dr. Roberto Mattar Cepeda, no uso de suas atribuições legais e
disposições regulamentares, conferidas pela Lei n° 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela
Resolução-COFFITO n° 413/2012 e, em especial, CONSIDERANDO:

I - a competência específica atribuída ao Presidente do COFFITO, capitulada
pela norma do art. 26, inciso III, da Resolução-COFFITO n° 413/2012;

II - a atribuição legal insculpida no art. 5º, inciso IV, da Lei Federal n°
6.316/1975;

III - a reconhecida, juridicamente adequada e a recíproca autonomia
administrativa e financeira dos Conselhos Regionais em face do COFFITO;

IV - que o pilar de tal segregação funcional sustenta-se no exercício legítimo e
legal de funções públicas exercidas por Conselheiros Eleitos na forma da lei de regência do
Sistema (Lei Federal nº 6.316/1975);

V - o estado de vacância administrativa do CREFITO-12, propiciado pela não
conclusão, até a presente data, do processo eleitoral já deflagrado anteriormente;

VI - a solicitação do próprio CREFITO-12, por meio do Ofício CREFITO-12/GAPRE
Nº 018/2019, comunicando a necessidade de estabelecimento de uma Comissão Especial
para administrar o referido Regional, em função do término dos mandatos dos
Conselheiros Regionais;

VII - a decisão plenária, havida em 25 de março de 2019, em que o Plenário do
COFFITO aprovou, por unanimidade de votos, a intervenção no CREFITO-12 para que seja
mantida, no curso do processo eleitoral, que está em andamento, a normalidade
administrativa e o pleno funcionamento dos serviços essenciais da Autarquia Regional, na
forma da Lei Federal n° 6.316/1975;

VIII - que a intervenção é fruto de determinação legal e que o COFFITO já promoveu
intervenção em Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, por força da Lei nº
6.316/1975, de forma temporária, em situações análogas à presente;, resolve:

Art. 1° Instituir a COMISSÃO PROVISÓRIA DE CARÁTER ESPECIAL (CPE) com a
finalidade de promover a gestão administrativa, política e financeira do CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO - CREFITO-12, a
partir do dia subsequente ao término do mandato da atual gestão, cuja competência e
atribuições regular-se-ão nos termos da presente Portaria.

Art. 2° Nomear os profissionais, para comporem a CPE, a saber:
a) Dr. Cássio Fernando Oliveira da Silva - CREFITO nº 15728-F, com circunscrição

no Estado de Mato Grosso, como Coordenador-Presidente;
b) Dra. Ana Rita Costa de Souza Lobo, CREFITO nº 6.723 -TO, com circunscrição

no Distrito Federal, como Coordenadora Tesoureira e Secretária;
Parágrafo único. A Comissão Provisória de Caráter Especial (CPE) do CREFITO-

12, para fins do cumprimento de suas funções institucionais, será assessorada, ainda, pela
Procuradoria Jurídica do COFFITO e pela Assessoria Contábil do COFFITO.

Art. 3° Compete aos Coordenadores da Comissão Provisória Especial o
cumprimento de todas as medidas necessárias à gestão administrativa e financeira do
CREFITO-12, no exercício das competências legais atribuídas pela Lei Federal nº 6.316/75 e
Regimento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12º Região -
CREFITO-12, que disserem respeito às atribuições e competências do Presidente, Diretor-
Tesoureiro e Diretor-Secretário do CREFITO-12.

Art. 4° O Coordenador-Presidente da CPE encaminhará ao Presidente do
COFFITO relatório pormenorizado de toda gestão provisória, que conterá os atos
administrativos realizados pelos Coordenadores, os quais serão instruídos,
obrigatoriamente, a depender da matéria, por parecer jurídico e ou contábil exarados
respectivamente pela PROJUR do COFFITO ou por esta validado e pela Assessoria Contábil
do COFFITO.

Parágrafo único. A CPE requisitará parecer jurídico e contábil à PROJUR e à
Assessoria Contábil do COFFITO, para subsidiar tecnicamente os atos administrativos
praticados de acordo com o previsto nesta Portaria, cabendo-lhes decidir pelo acatamento
ou não mediante decisão fundamentada.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação DOU nº 59, de 27/03/2019, Seção 2, pág. 68, onde se lê
"PORTARIA Nº 45, DE 31 DE JANEIRO DE 2019", leia-se: "PORTARIA Nº 45, DE 21 DE
MARÇO DE 2019".

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 8, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O presidente do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno desta Autarquia,

CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do concurso público n.º
001/2016 promovido por esta autarquia, publicada no Diário Oficial da União na data de 06
de julho de 2017, seção 3, pág. 168;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 11 da Lei n.º 3.820 de 11 de novembro de
1960, que prevê que cabe ao respectivo Presidente a responsabilidade administrativa do
Conselho Regional de Farmácia;

CONSIDERANDO, o disposto no Plano de Empregos, Carreiras e Remunerações
do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de pessoal para fins de
otimização do serviço público desenvolvido por esta autarquia federal, resolve:

Art. 1º - Convocar, obedecida a ordem de classificação, a candidata GEIZA
CARLA DA SILVA E SOUZA, inscrita no CPF sob o n.º 104.086.074-59, aprovada no concurso
público deste CRF/RN em 7º lugar, para exercer o emprego público de Agente
Administrativo desta autarquia, nos termos do edital de resultado final do concurso público
n.º 001/2016, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial da União de 06 de
julho de 2017, seção 3, pág. 168.

Art.2º. A candidata convocada através desta Portaria deverá comparecer à sede
do Conselho Regional de Farmácia do RN - CRF/RN, sito à Praça André de Albuquerque,
634, Cidade Alta, Natal/RN, CEP 59025-580, para apresentar toda a documentação
necessária para a sua contratação constante dos itens 5, 8 e 11 do Capítulo XIII, do Edital
n.º 001/2016 de abertura do concurso público, que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após
a publicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SALES DE ARAÚJO GUEDES

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 5, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei 5.766/71 e Resolução CFP 016/2011, resolve:

Art. 1º - Declarar vago, a partir do dia 01/04/2019, o cargo de Técnico
Administrativo, ocupado pelo servidor MAURO SÉRGIO FABRÍCIO VIEIRA, CPF 005.412.582-
06, em virtude de exoneração a pedido de cargo.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2019.

GIBSON ALVES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 6, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei 5.766/71 e Resolução CFP 016/2011, resolve:

Art. 1º - Nomear a candidata DAYENE KARINA BEZERRA SOARES, 6º lugar, CPF:
991.529.082-91; para o cargo de Técnico Administrativo com lotação em Manaus/Amazonas,
aprovada no Concurso Público nº 01/2015, com a homologação do resultado final publicada
no dia 16/09/2015 (DOU, Seção 3, Edição Nº 177), às páginas 156 e 157.

Art. 2º - A candidata acima mencionada assumirá o cargo e exercerá suas
funções e competências legais na unidade da federação escolhida no ato da inscrição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a candidata
deverá iniciar suas atividades a contar de 01/04/2019.

GIBSON ALVES DOS SANTOS

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
CO M U N I C AÇÕ ES

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 53, DE 26 DE MARÇO DE 2019

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCA, TECNOLOGIA ,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, resolve:

1.Tornar pública a relação dos aposentados e beneficiários de pensão,
aniversariantes do mês de dezembro de 2018, que não atenderam à convocação e
notificação para realizar a "Atualização Cadastral" anual/2018, conforme estabelecido
na Orientação Normativa nº 01 - SEGEP/MP, de 02 de janeiro de 2017.

2. A suspensão do pagamento do provento e/ou benefício de pensão será
efetivada na folha de pagamento do mês de maço/2019.

. Nome CPF Matrícula/Upag Tipo/Benefício

. Adailde Lima de Mello 399.551.417-00 817886/1414 APOSENTADO

. Ademir Ferreira do
Nascimento

082.068.050-87 829410/1414 APOSENTADO

. Ana da Fonseca Lima 292.127.404-30 831301/1414 APOSENTADO

. Antonio Cosme Mello Freire de
Carvalho

005.507.105-82 828792/1414 APOSENTADO

. Edgard Lopes Miranda 037.216.711-04 822217/1414 APOSENTADO

. Helenita Parente de Alencar 006.226.483-49 838828/1414 APOSENTADO

. João Baptista Porto de
Mendonça

324.139.807-25 1087508/1414 APOSENTADO

. Jose Augusto Figueiredo 022.172.445-15 834957/1414 APOSENTADO

. Jose da Conceição Carvalho 015.461.396-72 833280/1414 APOSENTADO

. Laura Junger de Figueiredo 056.053.557-55 816256/1414 APOSENTADO

. Lilia Soeiro Pinto 076.416.567-49 810779/1414 APOSENTADO

. Maria Eleuza de Souza 061.949.907-91 819652/1414 APOSENTADO

. Maria Glaides dos Santos 068.591.427-58 811659/1414 APOSENTADO

. Maria Tarcilha Pinto Borges 285.504.801-00 813648/1414 APOSENTADO

. Odair Agostinho de
Assumpção

090.543.831-00 809285/1414 APOSENTADO

. Orcirio Ferreira da Silva 007.782.811-91 813447/1414 APOSENTADO

. Paulo de Freitas Facanha 023.149.673-72 838969/1414 APOSENTADO

. Venicius Corte Mattos 109.264.969-72 826941/1414 APOSENTADO

. Adailde Lima de Mello 399.551.417-00 1043798/1414 PENSIONISTA

. Adelaide Bitencourt Ribas 447.727.850-00 836792/1414 PENSIONISTA

. Alda Fernandes Gonçalves 016.307.749-52 837307/1414 PENSIONISTA

. Ana Cristina Gomes Coutinho 041.040.437-37 1025131/1414 PENSIONISTA

. Antonio Souza Avelar 061.910.458-91 825283/1414 PENSIONISTA

. Aparecida Fagundes Netto 012.970.776.79 1048364/1414 PENSIONISTA

. Arthur Flavio Moreira do
Nascimento

015.649.863-49 809747/1414 PENSIONISTA
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
ATO Nº 107, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 0002671-46.2013.4.04.8001, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais, a teor do disposto
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, com base na remuneração do cargo
efetivo, à servidora MARIA HELENA STEFFEN HAMMERSCHMITT, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, com a Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/90, dispositivo
acrescentado pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01, incorporada nos termos
do artigo 3º da Lei nº 8.911/94, bem como o Adicional de Qualificação, previsto nos artigos
14, caput, e parágrafo 5º, e 15, inciso III, ambos da Lei nº 11.416/06, observado o teto
constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado
com o artigo 8º da Emenda Constitucional nº 41/03.

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 37, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, LETÍCIA APARECIDA DOS SANTOS CORDEIRO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício
da Função Comissionada FC-03, no Gabinete de Juiz Membro da Corte III.

Art. 2º Designar RACHEL VIRGÍNIA DOS REIS REZENDE, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-03, no Gabinete de Juiz Membro da Corte III.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º/4/2019.

Desembargador PEDRO BERNARDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 18.551, DE 28 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR, com efeitos a contar de 29.03.2019, o servidor BRUNO DE
ALBUQUERQUE BASTOS, Analista Judiciário da Área Judiciária do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente II, nível FC-2, da
Secretaria de Administração, com fulcro no art. 35, II, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º DISPENSAR, com efeitos a contar de 29.03.2019, o servidor RAFAEL
HENRIQUE CARVALHO MERICIAS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da
Secretaria de Administração, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 3º DESIGNAR, com efeitos a contar de 29.03.2019, o servidor RAFAEL
HENRIQUE CARVALHO MERICIAS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente II,
nível FC-2, da Secretaria de Administração, com fulcro nas Leis nºs 8.112/1990 e
11.416/2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO
Presidente em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 22, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência que lhe foi delegada através do Ato GP nº 125/2019, bem como o que
consta no Processo SEI nº 2019.0000003445-2, resolve:

Art. 1º Conceder PENSÃO CIVIL VITALÍCIA, no percentual de 100% (cem por
cento), a ANGELA MARIA ALVES DE CARVALHO, companheira do servidor inativo falecido
LOURIVAL GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 2191461, Analista Judiciário, NS C 13,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento legal nos artigos 215 c/c artigo 217,
inciso III, e artigo 222, inciso VII, alínea "b", item 06, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União) - com a redação
dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, e nos moldes preceituados pelo artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil/1988, alterado pelo
artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 c/c o artigo 5º da referida
Emenda, regulamentada pelo artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887, de 18/6/2004, a partir de
03/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CEZAR ANDRADE DE SOUZA

PORTARIA Nº 23, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência que lhe foi delegada através do Ato GP nº 125/2019, bem como o que
consta no Processo SEI nª 2019.0.000003459-2, resolve:

Art. 1º Conceder PENSÃO CIVIL VITALÍCIA, no percentual de 50% (cinquenta por
cento), a HELIANE DE CARVALHO MICELI, cônjuge do servidor inativo falecido GILSON
NICOLAU MICELI, matrícula 1081386, Analista Judiciário, NS C 13, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, com fundamento legal nos artigos 215 c/c artigo 217, inciso I, e artigo 222,
inciso VII, alínea "b", item 06, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União) - com a redação dada pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, e nos moldes preceituados pelo artigo 40, § 7º, inciso I,
da Constituição da República Federativa do Brasil/1988, alterado pelo artigo 1º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003 c/c o artigo 5º da referida Emenda, regulamentada
pelo artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887, de 18/6/2004, a partir de 27/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CEZAR ANDRADE DE SOUZA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 587, DE 28 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I, §
1º, da Lei 8.112/90, no Decreto 9.144/2017, bem como na Portaria GPR 78/2018, e tendo
em vista o contido no PA 21.715/2013, resolve:
Prorrogar a cessão do servidor WALTER RODRIGUES DE LIMA JÚNIOR, matrícula 317.770,
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Nível
Superior, Classe "B", Padrão 07, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça ao Senado
Federal, para continuar exercendo Cargo em Comissão, AP-12, de Assistente Parlamentar
Sênior, no Gabinete da Senadora Selma Arruda, no Senado Federal, até 23/04/2020, com
ônus do cargo efetivo para o TJDFT e do cargo em comissão para o cessionário.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 519, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 1731/2019 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora
MARILIA CRISTINA MIQUELINO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Classe C, Padrão 13, com proventos integrais, com fulcro no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente
identificada, de acordo com o artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo
artigo 3º da Medida Provisória nº 2225-45/2001.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 69, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL, Analista Judiciária Área
Judiciária, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria
(c-5064), código TRT 9ª CJ-3, 03ª Vara do Trabalho de Paranaguá, a partir da data da
publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (c-5034), código
TRT 9ª CJ-3, 19ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da mesma data (Documento
Eletrônico nº 1/2019); II - designar LEANDRO BIALY, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe B, padrão 7, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria (c-5136), código TRT 9ª CJ-1, 03ª Vara do Trabalho de Paranaguá, a partir da
data da publicação, dispensando-o da Função Comissionada de Assistente de Juiz (c-5301),
código TRT 9ª FC-5, desta unidade, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº
1/2019); III - designar ANA MARCIA NOGUEIRA, Técnica Judiciária Área Administrativa,
classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (c-5033),
código TRT 9ª CJ-3, 18ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data da publicação,
dispensando-a do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (c-5064), código TRT 9ª CJ-
3, 03ª Vara do Trabalho de Paranaguá, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº
2/2019); IV - designar LUCIMERI FÁTIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS, Técnica Judiciária Área
Administrativa, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de
Secretaria (c-5034), código TRT 9ª CJ-3, 19ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
da publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (c-5033),
código TRT 9ª CJ-3, 18ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da mesma data (Documento
Eletrônico nº 30/2019); V - dispensar MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS, Analista
Judiciária Área Judiciária, classe B, padrão 9, do Cargo em Comissão de Assistente de
Diretor de Secretaria (c-5136), código TRT 9ª CJ-1, 03ª Vara do Trabalho de Paranaguá, a
partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO Nº 43, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e tendo em vista
o constante no Protocolo TRT n.º 000.03376/2019, resolve:

Conceder, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária
ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS COSTA, matrícula n.º 235.034.797, no cargo
efetivo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia, classe
"C", padrão 13, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC 47, de 2005, c/c
o art. 7º, da EC n.º 41, de 2003, acrescidos de 13% (treze por cento) de gratificação
adicional por tempo de serviço (art. 67 da Lei n.º 8.112/90, na redação original, art. 6º da
Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001), da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, decorrente da incorporação da fração de 2/5 (dois
quintos) da função comissionada de Assistente Secretário - FC-05 e 3/5 (três quintos) da
função comissionada de Coordenador - FC-04 (art. 62 da Lei n.º 8.112/90, arts. 3º e 11 da
Lei n.º 8.911/94, c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/9, incluído pela MP n.º 2.225-45/2001),
e do Adicional de Qualificação - AQ, decorrente da conclusão de curso de pós-graduação
em nível de especialização (arts. 14, §5º, e 15, III, da Lei n.º 11.416/2016), com efeitos a
contar da publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90. Dê-se ciência.
Publique-se no DOU.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 39 - SLP, DE 7 DE MARÇO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
13752/2018, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora ANA PATRÍCIA DE QUEIROZ TELLES, no
cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº
11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIAS CPV DE 13 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria DG nº 01/2018, resolve:

Nº 219 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, ANA PATRICIA DE QUEIROZ TELLES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de Secretário de Gabinete de Turma FC-03, na Secretaria da 1ª Turma.

Nº 220 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ANESIA CRISTINA MIRANDA DA
CUNHA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na Secretaria da 1ª Turma, para exercer a função comissionada de Secretário
de Gabinete de Turma FC-03, dispensando-a da função comissionada de Assistente de Turma
FC - 0 2 .

GUSTAVO FACHIM
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PORTARIAS CPV DE 27 DE MARÇO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 249 - Designar, a partir de 26 de março de 2019, HEITOR MIRANDA FARIA, Técnico Judiciário,
área Apoio Especializado, especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para ter exercício na Coordenadoria de Atendimento ao Usuário, da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, dispensando-o da função
comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como da substituição do Assistente-Chefe de
Setor FC-05, na Seção de Segurança da Informação e Apoio à Governança de TIC.

Nº 250 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ADRIANO SILVEIRA, Técnico Judiciário,
área Apoio Especializado, especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotado na Seção de Segurança da Informação e Apoio à Governança
de TIC, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, para exercer a função
comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como substituir o Assistente-Chefe de Setor
FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA Nº 63/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a instrução realizada no PA nº
1217/2019; resolve:

Conceder pensão vitalícia ao senhor BENJAMIM GLIENKE, correspondente à
totalidade dos proventos percebidos pela ex-servidora ELMA GLIENKE, na data anterior à
do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social, acrescida de 70% da parcela excedente a este limite, com
reajustamento assegurado na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios
do regime geral de previdência social, com fundamento no art. 40, §§ 2º, 7º, I, 8º e 18, da
CF, arts. 215, 217, I, e 222, VII, alínea b, item 6, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e arts. 2º, I, e 15 da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, observado o teto
remuneratório constitucional, com efeitos a contar de 14.2.2019.

Campo Grande-MS, 27 de março 2019.
Des. AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.403, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O Presidente em exercício do Conselho Regional de Educação Física da 4ª
Região - CREF4/SP, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de
acordo com o Estatuto do CREF4/SP,

Considerando o disposto no art. 36, X, do Estatuto do CREF4/SP (Resolução
CREF4/SP nº 60/2011);

Considerando a necessidade de manutenção do quadro de empregados
públicos do CREF4/SP em harmonia com a demanda dos serviços prestados;

Considerando o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988;
Considerando o disposto na Portaria CREF4/SP nº 2326 de 11/02/2019;
Considerando o deliberado na 226ª Reunião Plenária Ordinária de 22/03/2019;,

resolve:
Art. 1º - Destituir da Comissão Especial do Concurso Público CREF4/SP nº

01/2018, a pedido, o membro abaixo relacionado:
¸ Lilian Cardeal Silva de Paula
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 2.404, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O Presidente em exercício do Conselho Regional de Educação Física do Estado
de São Paulo, nos usos de suas atribuições estatutárias, especialmente previstas no art. 40,
incisos IX e X da Resolução CREF4/SP nº 060/2011:

Considerando que a CEPAI solicitou prorrogação de prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar no 0057/2018;

Considerando a deliberação da Diretoria em reunião realizada no dia
18/03/2019;

Considerando que a instrução do processo administrativo disciplinar não foi
finalizada, persistindo as razões que levaram a Diretoria do CREF4/SP determinar a
prorrogação do prazo:, resolve:

Artigo 1o - Prorrogar, por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da CEPAI
no Processo Administrativo Disciplinar nº 0057/2018, designado pela Portaria CREF4/SP no

2200, de 23 de julho de 2018, publicada no D.O.U nº 143, de 26 de julho 2018, a partir do
término do período constante na Portaria CREF4/SP nº 2319/2019, face à solicitação
apresentada pela CEPAI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 5, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Técnico em Radiologia da 4ª Região, no
uso de suas atribuições regimentais, bem como

Considerando o contido no disposto no art. 37, inciso II, da Constituição
Fe d e r a l ;

Considerando a necessidade de designar um Assessor de Comunicação e
Desenvolvimento para este Regional decide:

Art. 1º_ Nomear o Sr. DANIEL PEREIRA, inscrito no CPF nº 082.566.297-46, para
ocupar o Cargo de Assessor de Comunicação e Desenvolvimento, a partir da data de
04/02/2019, com remuneração mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como com
todos os seus consectários.

Art. 2º_ O Assessor de Comunicação e Desenvolvimento prestará suas funções
no CRTR-4ª Região.

Art. 3º_ Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELLO CARLOS DE SOUZA COSTA

PORTARIA Nº 8, DE 1º DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Técnico em Radiologia da 4ª Região, no
uso de suas atribuições regimentais, bem como,

Considerando o contido no disposto no art. 37, inciso II, da Constituição
Fe d e r a l ;

Considerando a necessidade de designar um Assessor Adjunto do CRTR da 4ª
Região, para este Regional; decide:

Art. 1º_ Nomear o Sr. LUIS FELIPE ÁLVARES FERREIRA, inscrito no CPF nº
032.273.573-48 e RG nº 33184544-6 Detran/RJ, para ocupar o Cargo de Assessor Adjunto
do CRTR da 4ª Região, a partir da data de 11/03/2019, com remuneração mensal de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), mais vale transporte.

Art. 2º_ O Assessor Adjunto do CRTR da 4ª Região prestará suas funções no
CRTR-4ª Região.

Art. 3º_ Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELLO CARLOS DE SOUZA COSTA

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
CO M U N I C AÇÕ ES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
VICE-PRESIDÊNCIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N2 SC
EDITAL DE CITAÇÃO

A empresa Brasileira de Correios e Telégrafos notifica a Srª. LILIANE ABATI,
matrícula 8.712.070-4, por não ter sido localizada no endereço constante nos registros da
empresa, para tratar de assunto de seu interesse, em razão da comunicação de julgamento
de recurso interposto no processo NUP: 53157.003564/2018-14. Registra-se que o referido
processo administrativo encontra-se à disposição da requerente no seguinte endereço:
Agência de Correios de URUSSANGA -SC, rua Cesar Mariot, Edifício 186 - Centro -
Urussanga-SC - CEP 88840-970.

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SUARES
Analista de Correios Jr - Chefe de Seção - G4

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO CEARÁ
EDITAL Nº 5, DE 26 DE MARÇO DE 2019

A Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia no
Ceará, no uso das atribuições legais, resolve:

Restabelecer o pagamento da pensionista MARIA DA GRAÇA GALAS DE
CARVALHO, CPF nº 263.549.697-87, matricula SIAPE nº 091715, que foi suspenso na folha
de pagamento no mês de 20/8/2018, tendo em vista o comparecimento da interessada na
unidade de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia. O crédito do pagamento
restabelecido será efetivado na folha de pagamento do mês de abril/2019.

RAIMUNDO MARCILIO DE AMORIM
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE I EM SÃO PAULO
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - SÃO PAULO - SUL

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 3 , DE 25 DE MARÇO DE 2019
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

A CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERÊNCIA
EXECUTIVA SÃO PAULO - SUL, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo
Decreto nº 7.862, de 8 de dezembro de 2012 e a Portaria MP nº 363, de 28 de novembro
de 2016, e pela Orientação Normativa SEGEP/MP nº 1, de 02 de janeiro de 2017;
resolve:

1. Tornar pública o nome da aposentada, aniversariante do mês de
novembro/2018 - UPAG 9853 / GEXSP-SUL, que terá o pagamento suspenso por motivo de
não atendimento à convocação e respectiva notificação para realizar o recadastramento
anual no mês do aniversário, conforme estabelecido nos artigos 10º e 11º da Orientação
Normativa SEGEP/MP nº 1, de 02 de janeiro de 2017:

. M AT R Í C U L A NOME CPF DATA DE
NASCIMENTO

TIPO

. 0940805 ANA EMILIA ISOLDI DE
MORAIS

064.988.768-
91

16/12/1944 Aposentada

2. A suspensão do pagamento dos proventos de aposentadoria foi efetivada na
folha de pagamento de DEZEMBRO/2018.3. O restabelecimento do pagamento dos
proventos fica condicionado ao recadastramento mediante comparecimento pessoal da
interessada à Seção Operacional da Gestão de Pessoas da Gerência Executiva São Paulo -
Sul/ INSS, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 12º andar - Centro - São Paulo/SP,
portando o documento oficial de identificação original com foto e CPF, para realizar sua
atualização cadastral.

4. O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na primeira folha de
pagamento disponível para inclusão.

5. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção poderá
ser solicitado pelo interessado ou por terceiros, na Unidade de Recursos Humanos do
órgão de vinculação o agendamento de visita técnica para fins de comprovação de vida do
aposentado ou pensionista, por meio do Tel. (11) 3544-3324/ 3336 /3339, ficando o
pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita, conforme
estabelecido nos artigos 8º e 13º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 1, de 02 de
janeiro de 2017.

KATARY ELIANE MEIRELLES DE CASTRO

EDITAL Nº 4, DE 28 DE MARÇO DE 2019
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO

A CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERÊNCIA
EXECUTIVA SÃO PAULO - SUL, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo
Decreto nº 7.862, de 8 de dezembro de 2012 e a Portaria MP nº 363, de 28 de novembro
de 2016, e pela Orientação Normativa SEGEP/MP nº 1, de 02 de janeiro de 2017;
resolve:

1. Tornar público o nome da aposentada que terá o pagamento restabelecido,
nos termos dos artigos 12º e 13º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 01, de
02/01/2017:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

